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Código 
1 
1 31 

31 101 
4 
4 121 
4 121 403 
4 121 411 
4 121 412 
4 121 413 
4 121 1506 
4 121 1507 
4 122 
4 l22 401 
4 l22 402 
4 122 403 
4 122 404 
4 122 405 
4 122 406 
4 122 407 
4 122 408 
4 122 409 
4 122 410 
4 122 1502 
4 122 1507 
4 122 1508 
4 126 
4 126 402 
4 128 
4 128 403 
4 129 
4 129 1507 
4 182 
4 182 1509 
6 
6 182 
6 182 602 
6 182 1502 
6 182 1509 
8 
8 122 
8 122 402 
8 122 403 
8 122 801 
8 122 815 
8 122 816 
8 122 8014 

8 126 
8 126 8014 

Especificação 
Legislativa 
Ação Leglslaova 
DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA 
Administração 
Planejamento e Orçamento 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIÓPIO 
CARTÃO REFORMA 
AVANÇA PALMARES 
NÚCLEO DE APOIO POPULAR - NAP 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
ODADE ACESSivEL 
Administração Geral 
COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNJÓPIO 
APRIMORAMENTO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNIOPAL 
NOTAODADÃ 
CEAPA 
POLO DE IMPORTADOS DE PALMARES 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 
MERCADO MELHOR 
VENHA VIVER PALMARES 
ODADE LEGALIZADA 
ODADE ACESSÍVEL 
CRIAÇÃO DA ZONA VERDE 
Tecnologia da Informação 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
Formação de Recursos Humanos 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIÓPIO 
Administração de Receitas 
ODADE ACESSÍVEL 
Defesa Ovll 
FORTALECIMENTO DA DEFESA OVIL 
Segurança Pública 
Defesa Ovil 
FORTALECIMENTO DA DEFESA OVIL 
CIDADE LEGALIZADA 
FORTALEOMENTO DA DEFESA OVIL 
Assistência Sedai 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIÓPIO 
GESTÃO DA ASSISTÉNOA SOOAL 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA MULHER 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES E POLÍTICAS DE PROTEÇÃO À MULHER 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA DO CONSELHO MUNIOPAL DE DEFESA E 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDECA 
Tecnologia da Informação 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBUCA DO CONSELHO MUNIOPAL DE DEFESA E 

Não Orçamentária Operação Especial 
11.000,00 
11.000,00 
11.000,00 

36.000,00 

Valores em R$ - Período: Orçamento/20; 

Projetos 
792.000,00 
792.000,00 
792.000,00 

1.548.750,00 
493.500,00 

50.000,00 
10.000,00 

153.500,00 
20.000,00 

260.000,00 

1.050.250,00 
15.000,00 

400.250,00 
20.000,00 
60.000,00 
15.000,00 
90.000,00 

200.000,00 
40.000,00 

180.000,00 

20.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

15.000,00 
15.000,00 

5.000,00 
10.000,00 

513.000,00 
270.000,00 
10.000,00 

175.000,00 
80.000,00 

5.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

Atividades 
4.704.700,00 
4.704.700,00 
4.704.700,00 

15.360.080,00 
2.074.250,00 

415.000,00 
132.250,00 

25.000,00 

1.502.000,00 
13.180.830,00 

20.000,00 
2.889.180,00 
9.583.650,00 

30.000,00 
30.000,00 

30.000,00 
270.000,00 
298.000,00 

30.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
25.000,00 
25.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
15.000,00 
15.00000 

295.000,00 
295.000,00 
80.000,00 
60.000,00 

155.000, 
5.813 
2.145.000,00 

880.000,00 
895.000,00 
250.000,00 
120.000,00 

Tol 
5 .. 507.700,, 
5.507.700,1 
5.507.700,1 

16.908.830,I 
2.567.750,1 

465.000,( 
142.250,( 
153500,( 
45.000,C 

260.000,C 
1.502.000,0 

14.231.080,0 
35.000,0 

3.289.430,0 
9.603.650,0 

90.000,0 
45.000,01 
90.000,0( 

200.000,0( 
40.000,0( 

210.000,0( 
270.000,0( 
318.000,0( 

5.000,0C 
35.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
25.000,00 
25.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
15.000,00 
15.000,00 

310. , O 
.000,00 

80.000,00 
65.000,00 

165.000,00 
6.362.000,00 
2.415.000,00 

10.000,00 
880.000,00 

1.070.000,00 
330.000,00 
120.000,00 

s.000,00 

2.000,00 
2.000,0Q_ 
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Código 

8 128 
8 128 8015 

8 242 
8 242 803 
8 243 
8 243 801 
8 243 802 
8 243 806 
8 243 809 
8 243 812 
8 243 8014 

8 243 8016 

8 243 8017 

8 244 
8 244 801 
8 244 802 
8 244 804 
8 244 807 
8 244 809 
8 244 810 
8 244 811 
8 244 813 
8 306 
8 306 811 
8m 
8 333 805 
8 846 
8 846 O 

9 
9 271 
9 271 101 
92n 
9 272 901 
10 
10 122 
10 122 402 
10 122 403 
10 122 1001 
10 122 1002 
10 301 
10 301 1003 
10 302 

Especificação 
PROMoçÂO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDECA 
Formação de Recursos Humanos 
CAPAQTAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNIOPAL DE DEFESA E PROMOÇÃO 
DOS DlRm0S DA CRIANÇA E 00 AOOLESCEMTE E 00 CONSELHO lUTELAR, 
TITULARES E SUPLENTES. TIPO DE PROGRAMA: FORTALEOMENTO DOS DIREITOS 
Assistência ao Portador de Deficiência 
FORTALEOMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOOAL ESPECIAL 
Assistência à Criança e ao Adolescente 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOOAL 
FORTALEOMEITTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
FORTALEOMEITTO DA PROTEÇÃO SOOAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
APOIO AS INSTÂNOAS DE CONTROLE SOOAL 
CRIANÇA FELIZ 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBUCA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E 
PROMOÇÃ_9 DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE - COMDECA 
REALIZAÇAO DE EVEITTOS E CAMPANHAS SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE TIPO DE PROGRAMA:APOIO ADMINISTRATIVO 
REALIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE REOJRSOS PARA O FUNDO DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA. TIPO DE PROGRAMA: REALIZAÇÃO DE AÇÕES EM PARCERIAS COM 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNMENTAIS 
Assistência Comunitária 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FORTALEOMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
GESTÃO 00 SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 
FORTALEOMEITTO DA PROTEÇÃO SOOAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
APOIO AS INSTÂNOAS DE CONTROLE SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRIOONAL 
BENEFÍOOS EVENTUAIS 
Alimentação e Nutrição 
SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRIOONAL 
Empregabilidade 
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGABlllDADE-ACESSUAS 
Outros Encargos Especiais 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Previdência Social 
Previdência Básica 
DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA 
Previdência do Regime Estatutário 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNIOPAJS 
Saúde 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIOPIO 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUAUFICAÇÃO DA GESTÃO PLENA. 
Atenção Básica 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ATENÇÃO BÁSICA 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Não Orçamentária Operação Especial 

36.000,00 
36.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

Projetos 

241.000,00 
241.000,00 

130.000,00 

130.000,00 
130.000,00 

2.844.700,00 
627.000,00 

2.000,00 

405.000,00 
220.000,00 
371.000,00 
371.000,00 
910.350,00 

Valores em R$ - Período: Orçamento/201 
Atividades Tot 

12.000,00 
12.000,00 

60.000,00 
60.000,00 

1.911.000,00 

408.000,00 
210.000,00 

7.000,00 
276.000,00 
519.000,00 

25.000,00 

466.000,00 

1.651.000,00 
130.000,00 
704.000,00 
443.000,00 
259.000,00 

25.000,00 
55.000,00 
18.000,00 
17.000,00 
21.000,00 
21.000,00 
13.000,00 
13.000,00 

19.117.000,00 
682.000,00 
682.000,00 

18.435.000,00 
18.435.000,00 
33.138.170,00 
7.069. , 

6.343.150,00 
708.000,00 

10.422.020,00 
10.422.020,00 
13.775.000,00 

U.000,C 
12.000,( 

60.000,0 
60.000,0 

2.152.000,0 
241.000,0 
408.000,0 
210.000,0 

7.000,() 
276.000,01 
519.000,0( 

25.000,0{ 

466.000,0( 

1.651.000,00 
130.000,00 
704.000,00 
443.000,00 
259.000,00 

25.000,00 
55.000,00 
18.000,00 
17.000,00 
21.000,00 
21.000,00 
13.000,00 
13.000,00 
36.000,00 
36.000,00 

19.257 .000,00 
682.000,00 
682.000 ,,. 

18. ,00 
.575.000,00 

35. 982.870,00 
7.696.150,00 

2.000,00 
18.000,00 

6.748.150,00 
928.000,00 

10. 793.020,00 
10.793.020,00 
14 .685.350,00 
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Código 

10 302 1004 

10 303 
10 303 1005 
10 304 
10 304 1006 
10 305 
10 305 1007 
12 
12 122 
12 122 402 
12 122 1201 
12 122 1260 
12 122 1261 
12 122 1262 
12 122 1263 

12 123 
12 123 1260 
12 306 
12 306 1201 
12 306 1210 
12 361 
12 361 1025 
12 361 1201 
12 361 1202 
12 361 1203 
12 361 1206 
12 361 1208 
12 361 1280 
12 361 1286 
12 361 1287 
12 361 1288 
12 361 1289 
12 362 
12 362 1290 
12 363 
12 363 1211 
12 364 
12 364 1202 
12 364 1260 
12 364 1291 
12 365 
12 365 1201 
12 365 1204 
12 365 1206 
12 366 
l2 366 1206 
12 366 1209 

Especificação 
GESTA0 ADMINISTRATIVA DA ASSISTENOA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Suporte Profilâlico e Terapêutico 
GESTÃO ADMlNISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA FARMACÊLITTCA 
Vigilância Sanitária 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS AÇÕES DE VIGllÂNOA EM SAÚDE 
Vigilância Epidemiológica 
GESTÃO ADMINlSTRATIVA DA VIGI LÂNCIA EM SAÚDE. 
Educação 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO DAS AlNIDADES-MBO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
SUPORTE COMPLEMENTAR A EDUCAÇÃO 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA AEMASUL 
OFERECER ESTRUTURA, CURSOS DE BACHARELADO, LICENCIATURA, TECNÓLOGOS E 
TÉCNJCOS 
Administração Financeira 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
Alimentação e Nutrição 
GESTÃO DAS AlNIDADES-MBO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
AUMENTANDO PARA EDUCAR 
Ensino Fundamental 
SISTEMA DE AVAUAÇÃO DE PALMARES- SIAP 
GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
TRANSPORTE ESCOi.AR DE QUAUDADE 
DlNHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PODE) 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
PRÓ CONSELHO 
SIGEP· SISTEMA DE GESTÃO EDUCAOONAL DOS PALMARES 
JOVENS PROTAGONISTAS 
PALMARES ENSINA MAIS 
INCLUSÃO DIGITAL NAS ESCOLAS MUNI OPAlS 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA CUL TURARTE 
Ensino Médio 
GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Ensino Profissional 
PROJOVEM 
Ensino Superior 
TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
CURSOS DE ENSINO SUPERIOR CONVENIADOS PÚBLICOS 
Educação Infantil 
GESTÃO DAS AlNIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
Educação de Jovens e Adultos 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUAUDADE 
JOVENS E ADULTOS ALFABETIZADOS 

Não Orçamentária Operação Especial 

155.000,00 

Valores em R$ - Periodo: Orçamento/20, 
Projetos Atividades To1 

910.350,00 13.n5.000,00 14.685.350, 

22.000,00 
22.000,00 

111.000,00 
111.000,00 
803.350,00 
803.350,00 

4.249.000,00 
122.000,00 

2.000,00 
20.000,00 
40.000,00 
50.000,00 
10.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

3.669.000,00 
20.000,00 

3.on.ooo,oo 
225.000,00 

312.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

196.000,00 

196.000,00 

468.000,00 
468.000,00 
528.000,00 
528.000,00 
876.000,00 
876.000,00 

44.041.600,00 
4 .146.000,00 

107.000,00 
27.000,00 

3.934.000,00 
33.000,00 
30.000,00 
15.000,00 

1.526.000,00 
36.000,00 

1.490.000,00 
35.049.850,00 

4.863.850,00 
2.947.000,00 

30.000,00 
26.698.000,00 

330.000,00 

6.000,00 
55.000,00 
75.000,00 
45.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

149.000,00 
149.000,00 
526.000,00 

10. , 
4 .000,00 

1.535.750,00 
90.000,00 

584.750,00 
861.000,00 

1.041.000,00 
376.000,00 
665.000,00 

490.000,1 
490.000,I 
639.000,1 
639.000,( 

1.679.350,( 
1.679.350,C 

48.445.600,C 
4.268.000,C 

109.000,0 
47.000,0 

3.974.000,0 
83.000,0 
40.000,0I 
1S.000,0I 

20.000,0< 
20.000,0C 

1.526.000,0C 
36.000,0C 

1.490.000,00 
38. 718.850,00 

20.000,00 
7.935.850,00 
3.172.000,00 

30.000,00 
27 .010.000,00 

330.000,00 
20.000,00 

6.000,00 
55.000,00 
95.000,00 
45.000,00 

8.000,00 
8. ,õo 

.000,00 
149.000,00 
526.000,00 
10.000,00 

496.000,00 
20.000,00 

1.731.750,00 
90.000,00 

780.750,00 
861.000,00 

1.041.000,00 
376.000,00 
665.000,00 
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Anexo 7 da Lei Nº 4.320/64 - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 
Valores em R$ - Período: Orçameoto/20~ 

Código Especificação Não Orçamentária Operação Especial Projet-os Atividades Tot 
12 367 Educação Espeàal 242.000,00 60.000,00 302.000,( 
12 367 1205 EDUCAÇÃO ESPEOAL 142.000,00 60.000,00 202.000,( 
12 367 1299 NÚCLEO DE FORMAÇÃO INCLUSIVA MULTIDISCIPUNAR 100.000,00 100.000,( 
12 843 Serviço da Dívida Interna 115.000,00 115.000,G 
12 843 O OPERAÇÕES ESPEOAIS 115.000,00 115.000,0 
12 846 Outros Encargos Espeàais 40.000,00 40.000,0 
12 846 O OPERA~ÕES ESPEOAIS 40.000,00 40.000,0 
13 Cultura 110.000,00 2.297.000,00 2.407.000,0 
13 122 Administração Geral 827.000,00 827.000,0 
13 122 1301 PALMARES MULTIQJLllJRAL 827.000,00 827.000,0 
13 391 Patnmônio Histórico, Artístico e Arqueológico 80.000,00 29.000,00 109.000,0 
13 391 1301 PALMARES MULTIQJLllJRAL 29.000,00 29.000,0I 
13 391 1302 HISTÓRIA VIVA 80.000,00 80.000,0I 
13 392 Difusão Cultural 30.000,00 1.441.000,00 1.471.000,0I 
13 392 1260 DESENVOLV1MENTO DA EDUCAÇÃO DE QUAUDADE 2.000,00 2.000,0I 
13 392 1301 PALMARES MULTIQJLllJRAL 1.439.000,00 1.439.000,()( 
13 392 1302 HISTÓRIA VIVA 30.000,00 30.000,0C 
15 Urbanismo 2.978.750,00 9.610.750,00 12.589.500,0C 
15 122 Administração Geral 242.750,00 3.845.000,00 4 .087. 750,0C 
15 122 402 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 242.750,00 4S.OOO,OO 287.750,00 
15 122 403 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIOPIO 3.800.000,00 3.800.000,00 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 1.811.000,00 620.000,00 2.431.000,00 
15 451 402 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 50.000,00 50.000,00 
15 451 403 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIOPIO 70.000,00 70.000,00 
15 451 1501 GESTÃO EFIOENTE DOS RESÍDUOS SÓUDOS 90.000,00 90.000,00 
15 451 1502 ODADE LEGALIZADA 1.300.000,00 160.000,00 1.460.000,00 
15 451 1506 DESENVOLVIMENTO URBANO 371.000,00 260.000,00 631.000,00 
15 451 1507 CIDADE ACESSÍVEL 130.000,00 130.000,00 
15 452 Serviços Urbanos 910.000,00 4.940.750,00 5. 850. 750,00 
15 452 1501 GESTÃO EFICIENTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 3.360.750,00 3.360.750,00 
15 452 1504 ODAOE ILUMINADA É ODADE MAIS SEGURA 270.000,00 1.550.000,00 1.820.000,00 
15 452 1506 DESENVOLVIMENTO URBANO 640.000,00 640.000,00 
15 452 2003 ENFRENTAMENTO E COMBATE À SECA 30.000,00 30.000,00 
15 453 Transportes Coletivos Urbanos 15.000,00 205.000,00 220.000,00 
15 453 1510 MUNIOPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO 15.000,00 205.000,00 220.000,00 
16 Habitação 80.000,00 1.191.000,00 1.271. 
16 122 Administração Geral 5.000,00 841.000,00 ,00 
16 122 1601 DESENVOLVIMENTO HABITAOONAL 5.000,00 841.000,00 .000,00 
16 333 Empregabilidade 30.000,00 30.000,00 
16 333 1602 APRENDENDO A CONSTRUIR 30.000, 30.000,00 
16 482 Habitação Urbana 75.000,00 320.0 ,00 395.000,00 
16 482 1601 DESENVOLVIMENTO HABITAOONAL 25.000,00 140. 165.000,00 
16 482 1603 HABITAÇÃO SEGURA 20.000,00 30.000,00 50.000,00 
16 482 1604 PROGRAMA MAIS MORADIA 20.000,00 30.000,00 50.000,00 
16 482 1605 MINHA CASA, MINHA VIDA· MCMV 30.000,00 30.000,00 
16 482 1606 NÚCLEO DE ASSISTÊNOA TÉCNICA GRATI.JITA- NATEG 30.000,00 30.000,00 
16 482 1607 PROGRAMA MEU LAR 10.000,00 30.000,00 40.000,00 
16 482 1608 PROGRAMA MORADA LEGAL 30.000,00 30.000,00 
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Anexo 7 da Lei Nº 4.320/64 - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 

código 
17 
17 122 
17 122 1701 
17 122 1702 
17 123 
17 123 1701 
17 511 
17 511 1701 
17 512 
17 512 
17 512 
17 512 
18 
18 542 

1701 
1702 
1703 

18 542 1802 
18 542 1803 
20 
20 122 
20 122 402 
20 122 403 
20 481 
20 481 2001 
20 544 
20 544 1705 
20 605 
20 605 2001 
20 605 2002 
22 
22 122 
22 122 402 
22 122 2201 
22 661 
22 661 2201 
23 
23 691 
23 691 2201 
25 
25 752 
25 752 1504 
26 
26 782 
26 782 1502 
27 
27 122 
27 122 403 
27 812 
27 812 2701 
27 813 

Especificação 

Saneamento 
Administração Geral 
GESTÃO SAAE - ÁGUA PARA TODOS 
ÁGUA PARA TODOS • INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO 
Administração Rnanceira 
GESTÃO SAAE - ÁGUA PARA TODOS 
Saneamento Básico Rural 
GESTÃO SAAE • ÁGUA PARA TODOS 
Saneamento Básico Urbano 
GESTÃO SAAE • ÁGUA PARA TODOS 
ÁGUA PARA TODOS • INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO 
ÁGUA E ESGOTO • SERVIÇOS URBANOS 
Gestão Ambiental 
Controle Ambiental 
ODADE LIMPA- DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
ODADE SUSTENTÁVEL 
Agricultura 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMINI5T'RATIVA DO MUNIÓPIO 
Habitação Rural 
DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTRA RURAL 
Recursos Hídricos 
ÁGUA E ESGOTO· INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO 
Abastecimento 
DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTRA RURAL 
FOMENTO AO ABASTEOMENTO AUMENTAR 
Indústria 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM SUSTENTABILIDADE- PRODEC 
Promoção Industrial 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM SUSTENTABI UDADE· PRODEC 
Coméróo e Serviços 
Promoção Comercial 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM SUSTENTABIUDADE- PRODEC 
Energia 
Energia Bétrica 
ODADE IWMINADA É ODADE MAIS SEGURA 
Transporte 
Transporte Rodoviário 
ODADE LEGALIZADA 
Desporto e Lazer 
Administração Geral 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIÓPIO 
Desporto Comunitário 
ESPORTE E LAZER- INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO ESPORTIVA 
Lazer 

Não Orçamentária Operação Especial 

Valores em R$ - Periodo: Orçamento/20: 

Projetos Atividades Tot 
865.000,00 7.632.000,00 8.497.000,1 
185.000,00 7.374.000,00 7.559.000,1 

185.000,00 

680.000,00 

420.000,00 
260.000,00 

643.300,00 
80.000,00 
80.000,00 

40.000,00 
40.000,00 

130.000,00 
130.000,00 
393.300,00 
303.300,00 
90.000,00 

382.500,00 
110.000,00 
110.000,00 

272.500,00 
272.500,00 

235.000,00 
235.000,00 
235.000,00 
130.000,00 

60.000,00 
60.000,00 
70.000,00 

7.374.000,00 7.374.000,1 

90.000,00 
90.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

138.000,00 
18.000,00 

120.000,00 
110.000,00 
110.000,00 
20.000,00 
90.000,00 

1.030.000,00 
940.000,00 

940.000,00 

90.000,00 

90.000,00 
765.000,00 
765.000,00 

765.000,00 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000, 

880.000,00 
415.000,00 
415.000,00 

465.000,00 

185.000,( 
90.000,( 
90.000,( 
30.000,( 
30.000,( 

818.000,C 
18.000,C 

420.000,0 
380.000,0 
110.000,0 
110.000,0 

20.000,0 
90.000,0 

1.673.300,Ck 
1.020.000,Ck 

80.000,0. 
940.000,0( 
40.000,0( 
40.000,(X 

130.000,0C 
130.000,0C 
483.300,00 
303.300,00 
180.000,00 

1.147 .500,00 
875.000,00 
110.000,00 
765.000,00 
272.500,00 
272.500,00 

30.000,00 
30.000,0 
30 ,00 

0.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

235.000,00 
235.000,00 
235.000,00 

1.010.000,00 
415.000,00 
415.000,00 

60.000,00 
60.000,00 

535.000,00 
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Anexo 7 da Lei Nº 4.320/64 - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 1 
Valores em R$ - Peliodo: Orçamento/201 

Código 
27 813 2701 
27 813 2702 
28 
28 843 
28 843 O 
28 846 
28 846 O 
99 
99 999 
99 999 403 

Especificação 
ESPORTE E LAZER· INFRAESTRlffiJRA E MODERNIZAÇAO ESPORTIVA 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E ATIVIDADES MOTORAS 
Encargos Especiais 
Serviço da Dívida Interna 
OPERAÇÕES ESPEOAIS 
Outros Encargos Especiais 
OPERAÇÕES ESPEOAIS 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNiáPIO 

Não Orçamentária Operação Especial 

3.957.700,00 
3.344.000,00 
3.344.000,00 

613.700,00 
613.700,00 

Projetos 

55.000,00 
15.000,00 

Atividades 

465.000,00 

4.268.000,00 
4.268.000,00 
4.268.000,00 

Total 4.169.700,00 15.517.000,00 1.50.313.300 00 

Tot 
55.000,( 

480.000,C 
3.957.700,C 
3.344.000,C 
3.344.000,0 

613.700,0 
613.700,0 

4.268.000,0 
4.268.000,0 
4.268.000,0 

1.70.000 

Entldodes Consolidadas: PREFETT\JRA MUN!OPAl OE PAI.MARES, CAMARA OE VEREADORES OE PAI.MARES, FUl lOAÇAO CASA DA CULTIJRA HERMILO BORBA FILHO, SERVIÇO Al/TONOMO DE AG1JA E ESGOTO 005 PAI.MARES - SAAE, AUTARQUIA MUNIOPAL O HABITAÇAO DOS P RfS -A~HAP, 
AIJTARQUIA EOUCAOONAL DA MATA SUL · I\EMASUL, RINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMARES, RJNOO PREVIDENC!ÂRIO 00 MUNlciP!O DE PALMARES, FIJflOO MUN!OPAL DOS DIRffiOS DA CRIANÇA E 00 AOOI..ESCENTE DE PALMARES, AUTARQUIA NlOPAL DE SOC!Al. TRAlfSITO E 
TRANSPORTE 005 PALMARES, FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNOA SOC!Al OE PALMARES, FUNDO MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO OE PALMARES. 
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos 

Código 
l 
1 31 
1 31 101 
4 
4 121 
4 121 403 
4 121 411 
4 121 412 
4 121 413 
4 121 1506 
4 121 1507 
4 122 
4 122 401 
4 122 402 
4 122 403 
4 122 404 
4 122 405 
4 122 406 
4 122 407 
4 122 408 
4 122 409 
4 122 410 
4 122 1502 
4 122 1507 
4 122 1508 
4 U6 
4 126 402 
4 128 
4 128 403 
4 U9 
4 129 1507 
4 182 
4 182 1509 
6 
6 182 
6 182 602 
6 182 1502 
6 182 1509 
8 
8 122 
8 122 402 
8 122 403 
8 122 801 
8 122 815 
8 122 816 
8 122 8014 

8 126 

Especificação 
LegislatíVa 
Ação Legislativa 
DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA 
Administração 
Planejamento e Orçamento 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNiciPIO 
CARTÃO REFORMA 
AVANÇA PALMARES 
NÚCLEO DE APOIO POPULAR - NAP 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
CTDADE ACESSÍVEL 
Administração Geral 
COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
APRIMORAMENTO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICTPAL 
NOTA CIDADÃ 
CEAPA 
POLO DE TMPORTADOS DE PALMARES 
PRAÇA DE AUMENTAÇÃO 
MERCADO MELHOR 
VENHA VIVER PALMARES 
ODADE LEGALIZADA 
CTDADE ACESSÍVEL 
CRIAÇÃO DA ZONA VERDE 
Tecnologia da Informação 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
Fonnação de Recursos Humanos 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
Administração de Receitas 
ODADE ACESSÍVEL 
Defesa Ovil 
FORTALEOMENTO DA DEFESA CTVIL 
Segurança Pública 
Defesa Ovil 
FORTALEOMENTO DA DEFESA CTVIL 
CTDADE LEGALIZADA 
FORTALEOMENTO DA DEFESA OVIL 
Assistência Soda! 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBUCA 
GESrÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCTAL 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA MULHER 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES E POLÍTICAS DE PROTEÇÃO À MULHER 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA DO CONSELHO MUNIOPAL DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE • COMDECA 
Teo,ologia da Tnformação 

Ordinário 
5.507.700,00 
5.507.700,00 
5.507.700,00 

15.926.080,00 
2.057.000,00 

465.000,00 

45.000,00 
35.000,00 
10.000,00 

1.502.000,00 
13.759.080,00 

35.000,00 
3.127.430,00 
9.603.650,00 

90.000,00 
45.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
30.000,00 

100.000,00 
270.000,00 
318.000,00 

5.000,00 
35.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
25.000,00 
25.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
15.000,00 
15.000,00 

310.000,00 
310.000,00 
80.000,00 
65.000,00 

165.000,00 
4.167.000,00 
2.415.000,00 

10.000,00 
880.000,00 

1.070.000,00 
330.000,00 
120.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

Valores em R$ • Periodo: Orçamento/201) 

Vinculado 

982.750,00 
510.750,00 

142.250,00 
108.500,00 
10.000,00 

250.000,00 

472.000,00 

162.000,00 

40.000,00 
150.000,00 

10.000,00 
110.000,00 

2.195.000,00 

Tot:l 
5.507.700,0 
5.507.700,0 
5.507 .700,0 

16.908.830,0 
2.567.750,0 

465.000,0 
142.250,0 
153.500,0 
45.000,0 

260.000,0 
1.502.000,0 

14.231.080,0 
35.000,0 

3.289.430,0 
9.603.650,0 

90.000,0 
45.000,0 
90.000,0 

200.000,01 
40.000,01 

210.000,01 
270.000,()j 
318.000,()j 

5.000,0< 
35.000,0( 
20.000,0( 
20.000,0( 
25.000,0( 
25.000,0( 
50.000,0( 
50.000,0C 
15.000,0C 
15.000,(X 

310.000,0( 
310.000,0C 
80.000,0C 
65.000,0C 

165.000,00 
6.362.000,00 
2.415.000,00 

10.000,00 
880.000,00 

1.070.000,00 
330.000,00 
120.000,00 

5.000,00 

2.000,00 
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Códígo 
8 126 8014 

8 128 
8 128 8015 

8 242 
8 242 803 
8 243 
8 243 801 
8 243 802 
8 243 806 
8 243 809 
8 243 812 
8 243 8014 

8 243 8016 

8 243 8017 

8 244 
8 244 801 
8 244 802 
8 244 804 
8 244 807 
8 244 809 
8 244 810 
8 244 811 
8 244 813 
8 306 
8 306 811 
8 333 
8 333 805 
8 846 
8 846 O 
9 
9 271 
9 271 101 
9 272 
9 272 901 
10 
10 122 
10 122 402 
10 122 403 
10 122 1001 
10 122 1002 
10 301 
10 301 1003 
10 302 
10 302 1004 

Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Confonne o Vínculo com os Recursos 
Valores em R$ - Período: Orçamento/2019 

Especificação 

MODERNIZAÇAO DA GESTÃO PUBLICA DO CONSELHO MUNIOPAL DE DEFESA E PROMOÇAO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - COMDECA 
Formação de Recursos Humanos 
CAPAGTAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNIOPAL DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCEMTE E DO CONSELHO TUTELAR, TITULARES E SUPLENTES. TIPO DE PROGRAMA: FORTALEOMENTO DOS DIREITOS 
Assistência ao Portador de Defidênàa 
FORTALEOMENTD DA REDE DE PROTEÇÃO SOGAL ESPEOAL 
Assistência à Oiança e ao Adolescente 
GESTÃO DA ASSISTÊNOA SOOAL 
FORTALEOMENTD DA REDE DE PROTEÇÃO SOGAL BÁSICA 
FORTALEOMENTD DA PROTEÇÃO SOOAL ESPEOAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
APOIO AS INSTÂNOAS DE CONTROLE SOOAL 
CRIANÇA FELIZ 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA DO CONSELHO MUNIOPAL DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - COMDECA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E CAMPANHAS SOBRE OS DIREITOS DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE TIPO DE PROGRAMA:APOIO 
ADMINISTRATIVO 
REALIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O FUNDO DA INFÂNOA E ADOLESCÊNOA. TIPO DE PROGRAMA: REALIZAÇÃO DE 
AÇÕES EM PARCERIAS COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNMENTAIS 
Assistênàa Comunitária 
GESTÃO DA ASSTSTÊNOA SOGAL 
FORTALEOMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOOAL BÁSICA 
GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSiffiNOA SOOAL - SUAS 
FORTALEOMENTO DA PROTEÇÃO SOOAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
APOIO AS INSTÂNOAS DE CONTROLE SOOAL 
ASSimNOA SOOAL GERAL 
SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRIOONAL 
BENEFÍOOS EVENTUAIS 
Alimentação e Nutrição 
SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRIOONAL 
Empregabilidade 
REQUALIFICAÇÃO PROASSIONAL E EMPREGABIUDADE - ACESSUAS 
Outros Encargos Especiais 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Previdênàa Social 
Previdência Básica 
DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA 
Previdência do Regime Estatutário 
PREVIDÊNOA DOS SERVIDORES MUNIOPAIS 
Saúde 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNlOPIO 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
GESTÃO ADMINlSTRATIVA DA SAÚDE E QUAUACAÇÃO DA GESTÃO PLENA. 
Atenção Básica 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ATENÇÃO BÁSICA 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNOA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ordinário 
2.000,00 

12.000,00 
12.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

1.313.000,00 
20.000,00 
80.000,00 

166.000,00 
7.000,00 

30.000,00 
519.000,00 

25.000,00 

466.000,00 

369.000,00 
125.000,00 
70.000,00 
27.000,00 
38.000,00 
25.000,00 
55.000,00 
12.000,00 
17.000,00 
13.000,00 
13.000,00 
7.000,00 
7.000,00 

26.000,00 
26.000,00 

6.617.000,00 
682.000,00 
682.000,00 

5.935.000,00 
5.935.000,00 

12.562.000,00 
85.000,00 

35.000,00 
50.000,00 

12An.ooo,oo 
12.4n.ooo,oo 

Vinculado 

50.000,00 
50.000,00 

839.000,00 
221.000,00 
328.000,00 

44.000,00 

246.000,00 

1.282.000,00 
5.000,00 

634.000,00 
416.000,00 
221.000,00 

6.000,00 

8.000,00 
8.000,00 
6.000, 
6.000, 

10.000,00 
10.000,00 

12.640.000,00 

12.640.000,00 
12.640.000,00 
23.420.870,00 

7.611.150,00 
2.000,00 

18.000,00 
6.713.150,00 

878.000,00 
10. 793.020,00 
10. 793.020,00 
2.208.350,00 
2.208.350,00 

Tota, 

2.000,0C 

12.000,0C 
12.000,0I 

60.000,0I 
60.000,0( 

2.152.000,0I 
241.000,0I 
408.000,0t 
210.000,0I 

7.000,01 
276.000,0i 
519.000,0l 

25.000,01 

466.000,0 

1.651.000,0 
130.000,0 
704.000,0 
443.000,0 
259.000,0 
25.000,0 
55. .-0 
1 ,o 
7.000,0 

21.000,0 
21.000,0 
13.000,0 
13.000,0 
36.000,0 
36.000,0 

19.257.000,0 
682.000,0 
682.000,0 

18.575.000,0 
18.575.000,0 
35.982.870,0 

7.696.150,0 
2.000,0 

18.000,0 
6.748.150,0 

928.000,0 
10.793.020,0 
10.793.020,0 
14 .685.350,0 
14.685.350,0 
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos 

Código 
10 303 
10 303 1005 
10 304 
10 304 1006 
10 305 
10 305 1007 
12 
12 122 
12 122 402 
12 122 1201 
12 122 1260 
12 122 1261 
12 122 1262 
12 122 1263 
12 123 
12 123 1260 
12 306 
12 306 1201 
12 306 1210 
12 361 
12 361 1025 
12 361 1201 
12 361 1202 
12 361 1203 
12 361 1206 
12 361 1208 
12 361 1280 
12 361 1286 
12 361 1287 
12 361 1288 
12 361 1289 
12 362 
12 362 1290 
12 363 
12 363 1211 
12 364 
12 364 1202 
12 364 1260 
12 364 1291 
12 365 
12 365 1201 
12 365 1204 
12 365 1206 
12 366 
12 366 1206 
12 366 1209 
12 367 
12 367 1205 
12 367 1299 

Especificação 
Suporte Profilábco e Terapêutico 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNOA FARMACÊlJTICA 
Vigilância Sanitária 
GESTÃO ADMfNISTRATIVA DAS AÇÕES DE VIGILÂNOA EM SAÚDE 
Vigilância Epidemiológica 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 
Educação 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO DAS ATMDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSfCA 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
SUPORTE COMPLEMENTAR A EDUCAÇÃO 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA AEMASUL 
OFERECER ESTRUTURA, CURSOS DE BACHARELADO, UCENOATURA, TECNÓLOGOS E TÉCNICOS 
Administração Financeira 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
Alimentação e Nutnção 
GESTÃO DAS A11VIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
AUMENTANDO PARA EDUCAR 
Ensino Fundamental 
SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE PALMARES- SJAP 
GESTÃO DAS ATNJDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PODE) 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
PRÓ CONSELHO 
SIGEP- SISTEMA DE GESTÃO EDUCAOONAL DOS PALMARES 
JOVENS PROTAGONISTAS 
PALMARES ENSINA MAIS 
INCLUSÃO DIGITAL NAS ESCOLAS MUNIOPAJS 
IMPLANTAÇÃO 00 PROGRAMA OJLTURARTE 
Ensino Médio 
GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Ensino ProfiSSIOnal 
PROJOVEM 
Ensino Superior 
TRANSPORTE ESCOLAR DE QUAUDADE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
OJRSOS DE ENSINO SUPERIOR CONVENIAOOS PÚBLICOS 
Educação Infantil 
GESTÃO DAS ATMDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
Educação de Jovens e Adultos 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUAUDADE 
JOVENS E ADULTOS ALfABETI2ADOS 
Educação Especial 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
NÚCLEO DE FORMAÇÃO INCLUSIVA MULTIDISCTPUNAR 

Ordinário 

14.261.600,00 
4.268.000,00 

109.000,00 
47.000,00 

3.974.000,00 
83.000,00 
40.000,00 
15.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

576.000,00 
36.000,00 

540.000,00 
6.988.850,00 

6.112.850,00 
360.000,00 

100.000,00 
330.000,00 

6.000,00 

80.000,00 

149.000,00 
149.000,00 
506.000,00 

10.000,00 
496.000,00 

673.750,00 
60.000,00 

613.750,00 

665.000,00 

665.000,00 
260.000,00 
160.000,00 
100.000,00 

Valores em R$ - Período: 0rçamento/2019 

Vinculado 
490.000,00 
490.000,00 
639.000,00 
639.000,00 

1.679.350,00 
1.679350,00 

34.184.000,00 

950.000,00 

950.000,00 
31.730.000,00 

20.000,00 
1.823.000,00 
2.812000,00 

30.000,00 
26.910.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
1.058.000,00 

30.000,00 
167.000,00 
861.000,00 
376.000,00 
376.000,00 

42.000,00 
42.000,00 

Tota 
490.000,()( 
490.000,Q( 
639.000,0< 
639.000,0C 

1.679.350,0C 
1.679.350,0( 

48.445.600,0í 
4 .268.000,0< 

109.000,0I 
47.000,0I 

3.974.000,04 
83.000,0l 
40.000,0I 
15.000,01 
20.000,0I 
20.000,0I 

1.526.000,0 
36.000,0 

1.490.000,0 
38.718.850,0 

20.000,0 
7.935.850,0 
3.172.000,0 

30.000,0 
27.010.000,0 

330.000,0 
20.000,0 

6.000,0 
55.000 
9 ,o 

5.000,0 
8.000,0 
8.000,0 

149.000,0 
149.000,0 
S26.000,0 

10.000,0 
496.000,0 
20.000,0 

1.731.750,0 
90.000,0 

780.750,0 
861.000,0 

1.041.000,0 
376.000,0 
665.000,0 
302.QOO,O 
202.000,0 
100.QOO,O 
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos 

Código 
12 843 
12 843 O 
12 846 
12 846 O 
13 
13 122 
13 122 1301 
13 391 
13 391 1301 
13 391 1302 
13 392 
13 392 1260 
13 392 1301 
13 392 1302 
15 
15 122 
l5 122 402 
15 122 403 
15 451 
15 451 402 
15 451 403 
15 451 1501 
15 451 1502 
15 451 1506 
15 451 1507 
15 452 
15 452 1501 
15 452 1504 
15 452 1506 
15 452 2003 
15 453 
15 453 1510 
16 
16 122 
16 122 1601 
16 333 
16 333 1602 
16 482 
16 482 1601 
16 482 1603 
16 482 1604 
16 482 1605 
16 482 1606 
16 482 1607 
16 482 1608 

17 
17 122 
17 122 1701 

Especificação 
Serviço da Dívida Interna 
OPERAÇÕES ESPEOAIS 
Outros Encargos Especiais 
OPERAÇÕES ESPEOAIS 
Cultura 
Administração Geral 
PALMARES MULTIQJL TURAL 
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
PALMARES MUL TIQJL TURAL 
HISTÓRIA VIVA 
Difusão CUiturai 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUAUDADE 
PALMARES MULTIQJLTURAL 
HISTÓRIA VIVA 
Urbanismo 
Administração Geral 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIOPIO 
Infra-Estrutura Urbana 
MODERN.IZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
GESTÃO ADMlNlSTRATIVA DO MUNTOPIO 
GESTÃO EFIGENTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
ODADE LEGALIZADA 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
ODADE ACESSÍVEL 
Seiviços Urbanos 
GESTÃO EFIOENTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
CTDADE ILUMINADA É ODADE MAIS SEGURA 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
ENFRENTAMENTO E COMBATE Â SECA 
Transportes Coletivos Urbanos 
MUNl□PALIZAÇÃO DO TRÂNSITO 
Habitação 
Administração Geral 
DESENVOLVIMENTO HABITAOONAL 
Empregabilidade 
APRENDENDO A CONSTRUIR 
Habitação Urbana 
DESENVOLVIMENTO HABITA□ONAL 
HABITAÇÃO SEGURA 
PROGRAMA MAIS MORADIA 
MINHA CASA, MINHA VIDA- MCMV 
NÚCLEO DE ASSISTÊNCTA TÉCNICA GRATUITA- NATEG 
PROGRAMA MEU LAR 
PROGRAMA MORADA LEGAL 
Saneamento 
Administração Geral 
GESTÃO SME - ÁGUA PARA TODOS 

Ordinário 
115.000,00 
115.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

2.407.000,00 
827.000,00 
827.000,00 
109.000,00 
29.000,00 
80.000,00 

1.471.000,00 
2.000,00 

1.439.000,00 
30.000,00 

10. 781. 750,00 
4.035.000,00 

235.000,00 
3.800.000,00 
1.046.000,00 

50.000,00 
70.000,00 
20.000,00 

460.000,00 
316.000,00 
130.000,00 

5.480.750,00 
3.360.750,00 
1.700.000,00 

390.000,00 
30.000,00 

220.000,00 
220.000,00 

l.251.000,00 
846.000,00 
846.000,00 

30.000,00 
30.000,00 

375.000,00 
165.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
40.000,00 
30.000,00 

8.197.000,00 
7.509.000,00 
7.374.000,00 

Valores em R$ - Periodo: Orçamento/201~ 
Vinculado 

1.807. 750,00 
52.750,00 
52.750,00 

1385.000,00 

70.000,00 
1.000.000,00 

315.000,00 

370.000,00 

120.000,00 
250.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

300.000,00 
50.000,00 

Jota 

115.000,0I 
115.000,0 
40.000,0 
40.0000 

2.407.000,0 
827.000,0 
827.000,0 
109.000,0 
29.000,0 
80.000,0 

1.471.000,0 
2.000,0 

1.439.000,0 
30.000,0 

12.589.500,0 
4.087.750,0 

287.750,0 
3.800.000,0 
2.431.000,0 

50.000,0 
70.000,0 
90.000,0 

1.460.000,0 
631.000,0 
130.000,0 

5,850.750,0 
3.360.750,0 
1.820.000,0 

640.000,0 
30.000,0 

220. ,o 
.000,0 

1.271.000,0 
846.000,0 
846.000,0 

30.000,0 
30.000,0 

395.000,0 
165.000,0 
50.000,0 
50.000,0 
30.000,0 
30.000,0 
40.000,Qi 
30.000,01 

8.497.000,01 
7.559.000,0 
7.374.000,01 
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Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos 

códígo Especificação 
17 122 1702 AGUA PARA TODOS - INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇAO 
17 123 Admi'!,lstração R~anceira 
17 123 1701 GESTAO SME - AGUA PARA TODOS 
17 511 Saneamento Básioo Rural 
17 511 1701 GESTÃO SM E - ÁGUA PARA TODOS 
17 512 Saneamento Básico Urbano 
17 512 1701 GESTÃO SAAE - ÁGUA PARA TODOS 
17 512 1702 ÁGUA PARA TODOS • INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO 
17 512 1703 ÁGUA E ESGOTO • SERVIÇOS URBANOS 
18 Gestão Ambiental 
18 542 Controle Ambiental 
18 542 1802 CTDADE LIMPA- DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
18 542 1803 CTDAOE SUSTENTÁVEL 
20 AgriOJltura 
20 122 Administração Geral 
20 122 402 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
20 122 403 GESTÃO ADMIN.ISTAATIVA DO MUNlOPIO 
20 481 Habitação Rural 
20 481 2001 DESENVOLVIMENTO E [NFRAESTRUTRA RURAL 
20 544 Recursos Hídricos 
20 544 1705 ÁGUA E ESGOTO- INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO 
20 605 Abastecimento 
20 605 2001 DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTRA RURAL 
20 605 2002 FOMENTO AO ABASTECTMENTO AUMENTAR 
22 Indústria 
22 122 Administração Geral 
22 122 402 MODERNIZAÇÃO DA GEST~O PÚBLICA 
22 122 2201 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COM SUSTENTABIUDADE· PRODEC 
22 661 Promoção Industrial 
22 661 2201 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM SUSTENTABILIDADE- PRODEC 
23 Coméráo e Serviços 
23 691 Promoção Comeràal 
23 691 2201 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM SUSTENTABILIDADE- PRODEC 
25 Energia 
25 752 Energia Bétrica 
25 752 1504 CIDADE ILUMINADA É CIDADE MAIS SEGURA 
26 Transporte 
26 782 Transporte Rodoviário 
26 782 1502 CIDADE LEGALIZADA 
27 Desporto e Lazer 
27 122 Administração Geral 
27 122 403 GESTÃO ADMINI STRATIVA DO MUNidPIO 
27 812 Desporto Comunitário 
2.7 812 2701 ESPORTE E LAZER- INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO ESPORTIVA 
27 813 Lazer 
27 813 2701 ESPORTE E LAZER- INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO ESPORTIVA 
27 813 2702 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E ATIVIDADES MOTORAS 
28 Encargos Especiais 

Ordinário 
135.000,00 
90.000,00 
90.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

568.000,00 
18.000,00 

320.000,00 
230.000,00 
110.000,00 
110.000,00 
20.000,00 
90.000,00 

1.513.300,00 
1.020.000,00 

80.000,00 
940.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
373.300,00 
253.300,00 
120.000,00 
965.000,00 
875.000,00 
110.000,00 
765.000,00 
90.000,00 
90.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
25.000,00 
25.000,00 
25.000,00 

960.000,00 
415.000,00 
415.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

535.000,00 
55.000,00 

480.000,00 
3.886.700,00 

Valores em R$ - Periodo: Orçamento/ 201!l 

Vinculado 
50.000,00 

250.000,00 

100.000,00 
150.000,00 

160.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

110.000,00 
50.000,00 
60.000,00 

182.500,00 

182.500,00 
182.500,00 

50.000,00 
50.000,00 

71.000,00 

Tota 
185.000,()( 
90.000,0( 
90.000,0( 
30.000,Q( 
30.000,0< 

818.000,0l 
18.000,0l 

420.000,0l 
380.000,0l 
110.000,0I 
110.000,0I 
20.000,0 
90.000,0 

1.673.300,0 
1.020.000,0 

80.000,0 
940.000,0 

40.000,0 
40.000,0 

130.000,0 
130.000,0 
483.300,0 
303.300,0 
180.000,0 

1.147.500,0 
875.000,0 
110.000,0 
765.000,0 
272.500,0 
272.500,0 

30.000,0 
30.000,0 
30.000,0 

235.000,0 
235.000,C 
235.000,C 

1.010.000,c 
415.000,C 
415.000,C 

60.000,C 
60.000,C 

535.000,C 
55.000,C 

480.000,C 
3.957.700,C 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e78197e2-4e61-42f4-a15e-5da907e7b3bd



-- ·PiUNiCiFiO DOS ?ALMARi:5 
R. \llsc. do Rl0 Br.lrco, 1382 • CENTRO • 55.540-000 • Palmares/ PE 
OlPJ: I0.212.417/000Hl8 

~ -... _ 
.....-----------.-a,-..,,-e-cle-Au_ten_ticaçao __ ,--,---:Pàg,--lna---t P~ 

lllB-3000-530 6/ 6 Usuário: Ali-, Antonio da Costa 

Anexo 8 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos 
Valores em R$ • Período: Orçamento/2019 

Código 
28 843 
28 843 O 
28 846 
28 846 O 
99 
99 999 
99 999 403 

Especificação 
Serviço da Dívída Interna 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Outros Encargos Espeáais 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingênáa 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNI□PIO 

Ordinário 

3.344.000,00 
3.34'1 .000,00 

542.700,00 
S42.700,00 

4.268.000,00 
4.268.000,00 
4.268.000,00 

Vinculado Total 

71.000,00 
71.000,00 

3.344.00O,0(l 
3.344.000,00 

613.700,O( 
613.700,0C 

4.268.000,0( 
4.268.000,0( 
4.268.000,0( 

Total 93.776.130,00 76.223.870,00 

Entldades Consolidadas: PREf€lTIJRA MUNIOPAI. DE PAL.HAAES, MARA DE VEREADORES DE PAl.MARES, RJNDAÇAO a.sA DA CULTURA HERMI LO BORBA FILHO, SERVIÇO Al/TONOMO DE AGUA E ESGOTO 00S PALMARES· SME, Al/TAAQUJA MUNICIPAi. DE HABIT.i.ÇAO DOS P.i.LMARES • A~HAP 
Al/TARQUIA EOUCAOONAL DA MATA SUL - AEMASUL. RJNOO HUNIOPAL OE SAÚDE OE P.i.LHARES, RJNOO PREVIDENCIÁRIO 00 HUN!dPIO DE PALMARES, FUIIDO MUNIOPAL OOS OIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE OE PALl'\AAES, AUTARQUIA MUNlOPAI. OE O ESA ,.,.. . .,..,,_,,__ •• J, O E 

TOTAL GERAL 93.776.130,00 76.223.870,00 

TRANSPORTE DOS PALMARES, FUNDO MUN!OPAL DE AS5ISTÉNOA SOCIAL OE PALMARES, RJNDO MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO OE PALMARES. / 
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Orgão 
Unidade Or ment.íria 

1000 • CHEFIA DE GABINITT 
1001 • GABINITT DO PREFEITO 

2000 • PROCURADORIA GERAL 
2001 • PROCURADORIA GERAL 

3000 • CONTROLADORIA GERAL 
3001 • CONTROLADORIA GERAL 

4000 - SECRETARIA DE ARTIQJLAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 
4001 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 

5000 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
5001 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

6000 • SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBUCAS 
6001 - SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

8000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
8001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
14-001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

16000 - SECRETARIA DA O:DADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 
16001 • SECRETARIA DA 0:DADANIA E ARTICULAÇÃO COMUN.ITÁRIA 

23000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E lURISMO 
23001 • SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TIJRISMO 

22000 - CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES 
22001 - CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES 

60000 - AUTARQUIA MUNIO:PAL DE DEFESA SOOAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 
60001 • AUTARQUIA MUNIO:PAL DE DEFESA SOCIAL TRÂNS.ITO E TRANSPORTE · AMDESTRAN 

Total 

Legislativa 

5.507.700, 
5.507.700, 

5.507.700,00 

Judiciária Essencial à Justiça 

Valores em R$ - Período: Or mento/2011 

Administração Defesa Nacional 

1.356.000, 
1.356.000, 

865.000, 
865.000, 
255.000, 
255.000, 
410.000, 
410.000, 

6.612.900, 
6.612.900, 
2.974.180, 
2.974.180, 
1.110.750, 
1.110.750, 

90.000, 
90.000, 

590.000, 
590.000, 
no.ooo, 
no.000,00 
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Orgão 
Unidade Or mentária 

9000 • SECRETARIA DE SAUDE 
9001 • SECRETARIA DE SAÚDE 

12000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 
12001 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 

16000 - SECRETARIA DA ODADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 
16001 - SECRETARIA DA ODADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 

21000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ODADANIA 
21001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ODADANIA 

22000 - CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES 
22001 - r.ÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES 

80000 • FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 
80001 • SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE 
80002 • FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

70000 • FUNDO DE PREVIDÊNCIAS DOS PALMARES 
70001 - FUNDO PREVIDÊNCTA DOS PALMARES - PREVIDENOÁRIO 
70002 · FUNDO PREVIDÊNCTA DOS PALMARES • FINANCEIRO 

19000 - FUNDO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
19001 • FUNDO MUNICTPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

60000 • AUTARQUIA MUNIOPAL DE DEFESA SOOAL, "TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 
60001 • AUTARQUIA MUNIO PAL DE DEFESA SOCIAL, "TRÂNSITO E TRANSPORTE· AMDESTRAN 

10000 • FUNDO MUNIOPAL DE ASSJSTÊNCTA SOOAL 
10002 - RJNDO MUNJCTPAL DE A -O SOCIAL 

Tota 

Valores em R$ - Periodo: O 

Segurança Pública Refações Exteriores Assistência Social Previdência Social 

80.000, 
80.000, 

890.000,0 
890.000, 

682.000, 
682.000, 

18.575.000, 
18.475.000, 

100.000, 

230.000,0 
230.000, 

310.000, 6.362.000,00 19.257,0'10,00 

mento/20l.l 

Saúde 

20.000,0I 
20.000,0I 

35.962.870,()( 
6.748.150,()( 

29.214.720,0( 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e78197e2-4e61-42f4-a15e-5da907e7b3bd



·· · - -- --- · ·· MUNICIPIO CCS PALMARES 
R. Vlsc. do Rio Btaroeo, U82 • CEJm!O • 55.540--000 • Palmares/ PE 
CNPJ: !0.212.4<17/0001·88 

~ -... _ 
l~u-suário--, Allson--,.,,-t_on_lo_d_"'_Costal __ l,...o,r,--;l-~-e : __ ticaçio_\ __ r--1-~-,1na-,---1 p~ 

___ _.._ ... - -· ,. ... -

Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Orgão 
Unidade Or mentária 

7000 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7001 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

13000 • SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
13001 · SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
14001 • SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

16000 • SECRETARIA DA ODADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 
16001 - SECRETARIA DA ODADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 

18000 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNIOPAL 
18001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNIOPAL 

20000 • FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMIUO BORBA FILHO 
20001 - FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMIUO BORBA FILHO 

40000 - AUTARQUIA EDUCAOONAL DA MATA SUL - AEMASUL 
40001 - AUTARQUIA EDUCAOONAL DA MATA SUL· AEMASUL 

60000 - AUTARQUIA MUNIOPAL DE DEFESA SOOAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 
60001 • AUTARQUIA MUNIOPAL DE DEFESA SOOAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMDESTRAN 

15000 - FUNDO MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 
15001 - SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 
15002- FUNDO DE MANlJl!:NÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÀSJCA E DE VALORIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DE EDUCA O 
Total 

Trabalho Educação 

109.000,0 
109.000,0 

4.783.000,0 
4.783.000,0 

43.553.600,0 
13.997.600,0 
29.556.000,0 

48.445.600,0 

Cultura 

2.000, 
2.000, 

2--405.000,0 
2.405.000,0 

2.407.000 O 

Valores em R$ - Periodo: O mento/201g 
Direitos da 
Cidadania 

Urbanismo 

10.849.500,00 
10.849.500,00 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,0C 

1.460.000,0C 
1.460.000,0C 

220.000,0C 
220.000,0C 
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Orgão 
Unidade Or mentária 

13000 - SECRETARlA DE INFRAESTRlffiJRA 
13001 - SECRETARIA DE lNFRAESTRlffiJRA 

14000 - SECRETARlA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
14001 - SECRETARlA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

30000 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SME 
30001 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESG010 - SME 

50000 - AUTARQUIA MUNtOPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 
50001 - AUTAR IA MUNIOPAL DE HABITA - O DOS PALMARES - AMHAP 

Total 

Habitação 

1.271.000, 
1.271.000 

1.271.000,00 

Saneamento 

380.000,0 
380.000, 
30.000,0 
30.000, 

8.087.000, 
8.087.000, 

8.497.000 00 

Gestão Ambiental 

110.000,0 
110.000, 

Valores em R$- Periodo: Or mento/2019 

Ciência e Tecnologia AgriculbJra 

130.000,00 
130.000,00 

1.543.300,00 
1.543.300,00 

1.673.300,0(1 
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Orgão 
Unidade O me ntária 

14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVlMEITTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
14001 • SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

23000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EOONOMICO E llJRISMO 
23001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E llJRISMO 

Organização Agrária 

Total 

Indústria 

Valores em R$- Periodo: O mento/2019 

Comércio e Serviços Comunicações 

30.000,00 
30.000,0 

30.000,00 

Energia 

30.000,00 
30,000,00 

30.000,00 
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Orgão 
Unidade Or mentária 

1000 - CHEFIA DE GABINITT 
1001 - GABINITT DO PREFEITO 

2000 - PROCURADORIA GERAL 
2001 - PROCURADORIA GERAL 

3000 - CONTROLADORIA GERAL 
3001 - CONTROLADORIA GERAL 

4000 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 
4001 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 

5000 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
5001 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

6000 - SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
6001 - SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

8000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
8001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

9000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
9001 - SECRETARIA DE SAÚDE 

11000 - SECRETARIA DOS ESPORTES E POÚTICAS PÚBLICAS DO LAZER 
11001 - SECRETARIA DOS ESPORTES E POLÍTICAS PÚBLICAS DO LAZER 

12000 - SECRETARIA OE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 
12001 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 

13000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
13001 - SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA 

14000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
14001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

16000 - SECRETARIA DA ODADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 
16001 - SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 

18000 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNIOPAL 
18001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

21000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOOAL E CIDADANIA 
21001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ODADANIA 

23000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TIJRISMO 
23001 • SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TIJRISMO 

22000 - CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES 
22001 - CÂMARA OE VEREADORES DE PALMARES 

20000 - FUNDAÇÃO CASA DE CULTIJRA HERMIUO BORBA FILHO 
20001- FUNDAÇÃO CASA DE CULTIJRA HERMI LIO BORBA FILHO 

30000 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
30001 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

50000 - AUTARQUIA MUNIOPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 
50001 - AUTARQUIA MUNIOPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 

40000 - AUTARQUIA EDUCAOONAL DA MATA SUL - AEMASUL 
40001 - AUTARQUIA EDUCAOONAL DA MATA SUL - AEMASUL 

80000 - FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 
80001 - SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 
80002 - FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE 

70000 - FUNDO DE PREVIDÊNCIAS DOS PALMARES 

Transporte 

235.000,0 
235.000,0 

Desporto e Lazer 

950.000,0 
950.000,0 

60.000,0 
60.000,0 

Valores em R$ - Período: Orçamento/201! 

Encargos Especiais Reserva de Total 
Contingência 

3.707.700,0 
3.707.700,00 

25.000,0 
25.000,0 
75.000,0 
75.000,00 

71.000,0 
71.000,0....___~ --

4.268.000,00 
4.268.000,00 

1.356.000,0( 
1.356.000,0( 

865.000,0( 
865.000,0C 
255.000,0C 
255.000,0C 
410.000,0C 
410.000,0C 

10.880.900,0C 
10.880.900,0( 
6.681.880,0( 
6.681.880,0( 

111.000,0C 
111.000,0( 

1.110.750,0C 
1.110.750,0( 

20.000,0( 
20.000,0C 

950.000,0( 
950.000,0( 
450.000,0( 
450.000,0( 

11.594.500,0( 
11.594.500,0( 
1.833.300,0C 
1.833.300,0( 

760.000,0C 
760.000,0C 

1.460.000,0C 
1.460.000,0C 

890.000,0C 
890.000,0C 

1.897 500,0C 
1.897.500,0G 
6.189.700,00 
6.189.700,00 
2.430.000,00 
2.430.000,00 
8.162.000,00 
8.162.000,00 
1.271.000,00 
1.271.000,00 
4.783.000,00 
4.783.000,00 

36.033.870,00 
6.819.150,00 

29.214.720,00 
18.575.000,00 
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Anexo 9 da Lei Nº 4.320/64- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 
- Valores em R$ - Penado: Orcamento/ 201! 

Orgão 
Transporte Desporto e Lazer Encargos Especiais 

Reserva de Total 
Unidade Orçamentária Contingência 
70001 - FUNDO PREVIDÊNOA DOS PALMARES - PREVIDENGÁRIO 18.475.000,0( 
70002 - FUNDO PREVIDÊNOA DOS PALMARES - FINANCEJRO 100.000,0( 

19000- FUNDO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 24.000,0C 1.053.000,0C 
19001 - FUNDO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 24.000,0C 1.053.000,0( 

60000 - AUTARQUIA MUNIOPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TMNSPORTE - AMDESTRAN 2.375.000,0( 
60001 - AUTARQUIA MUNIOPAL. DE DEFESA SOOAL, TRÂNSITO E TMNSPORTE - AMDESTRAN 2.375.000,0( 

10000 - FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTENOA SOCIAL 3.993.000,0C 
10002 - FUNDO MUNIOPAL DE AÇÃO SOCIAL 3.993.000,0( 

15000 - FUNDO MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 55.000,0C 43.608.600,0( 
15001 - SECRETARIA MUNIQP~L DE EDUCAÇÃO DE PALMARES 55.000,0C 14.052.600,0C 
15002 - FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 29.556.000,0( 

DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAf.ÃO ----Total 235.000,00 1.010.000,00 3.957 .700,00 4.261 11.000,00 170.DeO.0OO,OC 

Resumo ~ 
Total das Funções 170.000.000,00 

/i r ) 
TOTAL GERAL 170.000.000,00 
Enbdades Consolidadas: PREFEITURA MUNIQ PAL OE PALMARES, CAMARA OE VE~EADORES OE PALMARES, FUNOAQ\0 ~ DA CUL11JRA_ HERMil.0 BORBA ffiHO, SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DOS PALMARES· SAAE, AUTARQUIA ~ l ~ ~O DOS PALMARES- AMHAP, 
AUTARQUIA EDUCAUONAL DA MATA SUL· AEMASUL, FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE DE PALMARES, FUNDO PREVIDENCIARJO DO MUNIOPIO DE PALMARES, FUNDO MUNIOPAL DOS DrREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEtllt DE PALMARES, A QUIA MU DE DEFESA SOC!AL. TRÂNSITO E 
TRANSPORTE DOS PALMARES, FUNDO MUNICfPAL OE ASSlSTI:NCIA SOCIAL DE PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES. -
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DESCRIÇÃO DA FINALIDADE DOS ÓRGÃOS E FUNDOS 

1001 GABINETE DO PREFEITO 

l- O Gabinete do Prefeito, tem por finalidade de promover as relações públicas, de 
preparar, registrar, publicar e divulgar os atos do município, de exercer o intercâmbio entre 
executivo e o legislativo, de dar apoio e assessora mento amplo e direto ao prefeito, inclusive 
jurídico e de fiscalização dos alos do governo. 

2- Diante das atribuições da chefia de gabinete, deverá incorrer na sua estrutura, o suporte 
de assessoria técnica e administrativa di retamen1e ao prefeito. pois, é o órgão encarregado de 
produzir todos os atos oficiais que devam ser assinados pelo prefei to, de contro lar os móveis e 
utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo e de promover e supervisionar o 
s istema de arquivo e protocolo do gabinete, de controlar a frequência e os assuntos ligados 
aos servidores lotados no gabinete, comunicc1ndo ao departamento de pessoal as faltas e outras 
ocorrências típicas da função. 

2001 PROCURADORIA GERAL 

l- A Procuradoria Geral do Município, é o órgão do sistema admi nistrativo municipal. 
responsável por sua representação judicial, assessoramento, orientação e prevenção jurídica 
aos órgãos da administração direta e indireta da prefeitura, pela observância das decisões 
judiciais e disposições legais do município, pela execução da dívida ativa municipal, pela 
legalidade dos negócios atlministraüvos e pela interpretação e inlegração da legislação de 
interesse do município. 

3001 CONTROLADORIA GERAL 

1- A controladoria Geral do Município, é o órgão de assessoramento, que tem atribuições 
de controle dos contratos, análise de contas e controle dos aros do executivo. 

2- É de competência exercer o controle fiscal do município, das entidades da administração 
municipal direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e publicidade de 
receitas e despesas públicas, bem como dos orçamentos e demais inslrumentos fiscais da 
edilidade. 

3- A Controladoria Geral do município, é o órgão incumbido de administrar e a uar 
sistematicamente com o controle interno, o qual auxiliará a gestão, laborando em caráter 
preventivo, executando permanentemente as suas atividades, vo ltado para a correção de 

Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares - Pernambuco 
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eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos pela legislação, em face da 
administração pública. 

14001 CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES 

70000 FUNDO DE PREVTDÊNClA DOS PALMARES 

4001 SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 

1- A Secreta.ria Executiva Municipal de Articulação Polílica e Comunicação, é o órgão 
central do sistema de articulação política e comunicação no município, responsável pela 
transparência da Gestão, visando estabelecer uma ligação ham1ônica entre os poderes, 
fom,ulando e coordenando as relações institucionais com o poder Legislativo. proporcionando 
ainda a população o conhecimento dos atos administrativos, planejamento e execução da 
administração. 

2- Compete ainda a SecreLaria Executiva Municipa l de Articulação Política e Comunicação, 
divulgar olicialmente a agenda do executi vo municipal junto ao poder legislativo e as 
instituições da sociedade civi l organizada, faci litando a publicidade das ações de governo e os 
processos de informação e comunicação social. 

5001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRJMÕNlO 
500201 SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

1-A Secretaria Executiva Municipal de Administração e Gestão do Patrimônio, é o órgão 
central dos sistemas de pessoal, material e patrimônio e de serviços auxiliares, responsável 
pela formulação de objetivos, estudos pertinentes aos serviços de pessoal e de atividades 
auxiliares dos órgãos e entidades da Administração Direta Municipal. 

2- Responde ainda, pela aquisição, guarda, padronização, distribu_ição, conservação, 
controle e registro do material de consumo, dos bens móveis e imóveis da Prefeitura, 
ensejando a vigilância, zelo, serviços de protocolo e arquivamento definitivo dos papéis da 
Prefeitura. 

3- É de incumbência ainda da Secretaria Executiva Municipal de Administração e Gestão 
do Patrimônio, além das atividades já declinadas, o registro dos atos de pessoa] da 
Administração Direta, ensejando a coordenação das ações de compras dos órgãos sem 
autonomia administrativa, vinculados a Administração Di reta, bem como a manutenção do 
controle de expediente, conservação patri monial, protocolo, arquivo e controle de compras. 

4- Cabe enfim, a Secretaria Executi va Municipal de Administração e Gestão alrimônío 
em linhas gerais, promover e monitorar a implantação de políticas públi admin istração e 
gestão patrimonial da prefeitura dos Palmares - PE. 
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7001SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1- A secretaria Municipal de educação, é o órgão central da Pre feitura encarregado do 
planejamento, coordenação, admini stração e execução da política educacional no município, 
mantendo com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado. programas de 
educação da pré-escola e do ensino fundamcntctl, o transporte e a merenda escolar para os 
alunos das unidades escolares do Município, além do desenvolvimento de atividades 
correlatas na área. 

2- São ainda competências da secretaria de Educação promover a integração das escolas 
municipais urbanas e rurais com as po líticas estaduais e nacionais de qualidade e 
universalização da Educação Básica trilhando pela qualidade do ensino, a valorização do 
magistério e a democratização da gestão escolar. 

3- Das atribuições, características e desempenho de atividades no âmbito da Secretaria 
Executi va Municipal de Ensino: 

I- Atuar como um agente ativo do desenvolvimento local, assegurando educação de 
qualidade para o exercício da cidadania às crianças, jovens e adultos da rede municipal de 
ensino; 

II- Fomentar a prática educacional aos municípios, como forma de promover a 
instmção, conhecimento, ensejando a inserçüo e n promoção social, preparando o cidadão 
para a vida, e campo de trabalho; 

III- Planejamento e coordenação educacional, usando os recursos inerentes e os meios 
necessários para contemplação e exercício das suas atividades e competência. 

8001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

1- A Secretaria Executiva Municipal de Planejamento e Gestão, é órgão centra l do sistema 
de planejamento e gestão do mun icípio, responsável pela formulação, coordenação, orientação 
e execução desse sistema, ensejando com isso a implantação governamental de seus objeti vos, 
mediante a elaboração, acompanhamento e controle de programas e projetos, visando a 
viabilização e gerenciamento dos recursos e rerramentas de gestão. 

2-Compete ainda a Secretaria Executiva Municipal de Planejamento e Gestão: 

1 - Contribuir e coordenar a formulação de planos de ação estratégica e 
desenvolvimento institucional do Governo Municipal; 

II - Elaborar planos de desenvolvimento socioeconômico para o município e . aliza
los permanentemente; 

III - Estabelecer obj etivos para o conjunto de atividades da Secr 
prazos e políticas para sua consecução. Além de promover a in 0 

a, vinculados aos 
o com órgãos e 
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entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento das atividades 
intersetoriais, com também, monitorar o Plano Plurianual (PPA) do município. 

3- Cabe ainda a Secretaria Executiva Municipal de Planejamento e Gestão, atuar em 
permanente sinergia com o Gabinete cio prefeito, com as demais secretarias e órgãos da 
admi nistração (Direta e Indireta), devendo divulgar à população as ações de relevância da 
administração municipal, contribuindo para aproxi mação recíproca entre o poder executivo 
municipal e a comunidade. 

4- No âmbito de suas atividades, deverá a Secretaria atuar como interlocutora com o 
governo federaJ e estadual, entidades políticas diversas, ministérios e agências reguladoras, 
estabelecendo relações e ampliando o conhecimento técnico. 

900ISECRETARIA DE SAÚDE 

1- A Secreraria Municipal de Saúde, é órgão central do sistema municipal de saúde, 
responsável pela formulação da política municipal de saúde e ambiental, pela coordenação, 
planejamento, implantação, execução das metas do governo na área de saúde, compelindo-lhe 
também promover estudos, normalização, orientação, controle e fiscalização dos assuntos 
pertinentes a sua área de atuação. 

2- Compete ainda a secretaria Executiva de Saúde, acompanhar ou promover a execução 
dos convênios de sua área de ação, celebrados com o governo federal e estadual, promover 
estudos, planejamentos e e laborar programas sobre questões san itárias e visando prevenções 
epidemiológicas e combate a doenças transmissíveis. 

3- É também de sua competência, prestar em caráter suplementar, assistência médica em 
geral, odontológica, ambulatorial, ou acompanhar e fiscal izar estes serviços quando forem 
prestados por entidade própria, ou através de convênios, nos termos da legislação pertinente. 

4- Cabe enfim, a Secretaria Municipal de Saúde, planejar e executar a política de saúde 
para o município, responsabilizando-se pela gestão e regulação dos serviços próprios e 
conveniados, monitorando doenças e agravos real izando a vigi lância sanitária sobre produtos 
e serviços de interesse da saúde, visando l:0111 isso, uma população mais saudável. 

5- Deverá ainda, em meio as suas atribuições, integrar-se ao Sistema Único de Saúde 
(SVS), ensejando nas suas interfaces o estreitamento de laço político-administrativo com a 
União e o Estado, devendo monitorar, fiscalizar e auditar convênios com entes privados que 
prestam serviço ao SUS, promovendo a qualidade de vida do cidadão no que diz respeito à 
atenção integral à saúde básica preventi va, individual e coleriva. 

10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CID 

1-A Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento So e 1dadania, é órgão 
centra] do sistema de desenvolvimento social e humano do "'UJ~·""1pio, responsável em 
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desenvolver e implantar políticas que promovam a proteção do cidadão, articulando e 
integrando os organismos governamentais e a sociedade de forma motivadora, com vistas à 
promoção do desenvolvimento social e da autonomia dos cidadãos. 

2- É também de sua competência, a aplicação de todas as determinações da Lei Orgânicc1 
da Assistência Social - LOAS, e a gestão da política de combate à miséria, a implantação da 
economia solidária como formas de desenvolvimento humano. 

11001 SECRETARIA DOS ESPORTES E POLÍTICAS PÚBLICAS DO LAZER 

1-A Secretaria Executiva Mu ni cipal dos Esportes e Políticas do Lazer, é órgão central dos 
sistemas de esportes, lazer e afins responsável em promover o esporte e o lazer na 
municipalidade, por meio da integração das diversas modalidades de esportes, dos 
equipamentos e praças. 

2- Compete a Secretar ia Executiva Municipal dos Esportes e Políticas de Lazer: 

l - Planejar e executar a política municipal de esporte e de esportes, definindo e 
promovendo eventos do calendário esportivo, ensejando como objetivo maior da Secretaria, a 
promoção, a participação desportiva, a valorit.ação do lazer coletivo e a democratização do 
uso de equipamentos e praças esportivas. 

li- Fomentar a prática de esporte, lazer e atividade ffsica ao cidadão Palmarense. como 
forma de promover a saúde e o bem-estar, a inserção e a promoção social. 

12001 SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 

1-A secretaria Executiva Municipal de Polítjcas Públicas para Mulher, é o órgão central 
dos s istemas de Defesa d.os Direitos acerca de políticas públicas para mulher, responsável em 
assessorar direta e indiretamente o Governo Municipal na formulação de projetos voltados 
para o públ ico feminino. 

2- Cabe a secretaria executiva de políticas púb licas para mulher, além das atividades e 
objetos estampados na Lei Municipal nº 1.823/2009: 

I-Coordenar e articular po líticas voltadas para as mulheres; 

II- Elaborar e programar campanhas educativas de combate à discriminação contra a 
mulher; 

III- Preparar planejamento de gênero que contribua na ação preventiva, tend 
promoção da igualdade e respeito à di ferença de gênero. 
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13001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

1- A Secretaria Executiva Municipal de Infraestrut ura. é órgão central da Prefeitura 
responsável pela elaboração, fi scalização e execução do projeto na área de obras, 
infTaestrulura e urbanização, ainda, pela execução do plano integrado dos Palmares - PE, pela 
construção das obras de habitação, estradas municipais, pontes, bueiros, pavimentação e 
outras obras e serviços de engenharia. 

2- Cabe também a Secretaria Executiva Municipal de Infraestrurura, a implantação de 
programas de obras municipais de engenharia, nas áreas de edifi cação, pomes e drenagem, 
pavimentação e iluminação pública, com qualidade, custos e prazos adequados, contribuindo 
para o bem-estar da população. 

3- São ainda competências da Secretaria Executi va MunicipaJ de lnl"raestrutura, executar a 
política municipal territorial inserida no Plano Diretor, por meio da integração e de suas 
interfaces com as políticas nacionais e estaduais que regem o desenvolvimento e a 
modernização das demandas de limpeza, acessibilidade e saneamento, promovendo a 
qualidade de vida do cidadão como direito ao desenvolvi mento urbano sustentável. 

14001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E lVlEIO AMBIENTE 

1- A Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, é órgão 
central da Prefeilura responsável pela elaboração, fisca lização e execução do projeto de 
desenvolvimento Rural e Ambiental, devendo formular, planejar e executar a política de 
preservação e conservação ambiental do município de forma integrada e compartilhada com a 
população, promovendo a continuidade e elevação da qualidade de vida. 

2- Em meio as atividades desempenhadas na Secretaria Executiva de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente, cabe: 

I - Participar da formulação e coordenar políticas públicas relacionadas com o 
desenvolvimento rural sustentável e a preservação ambiental; 

n - Atualizar processos, métodos e sistemas para modernizar a vida rural, superando a 
separação campo x cidades, prestando assessoria direta ao homem do c mpo durante o 
todo. 

3- Em meio as atribuições da secretaria, caberá fomentar o desenvotv· 
tecnológico de manejo, com foco na inovação e de maneira sustentáv~, 
do campo uma melhor qualidade de vida. 

to econômico e 
s ando ao homem 
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15002 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 

1- A Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, é órgão 
central da Prefeitura responsável por planejar, fomentar, coordenar e executar políticas de 
desenvolvimento econômico nos setores industrial, comercial e de serviços, além de 
identificar, prospectar e apoiar investimemos voltados a expansão das alividades produtivas 
no município. 

2- Compete ainda: 

1- Planejar e incentivar parcerias com a iniciativa privada, para ações e programas de 
implantação, de empreendimentos estruturados e fomentadores da economia municipal (rural 
e urbana); 

II- Oferecer parecer técnico sobre os documentos de funcionamento dos 
empreendimentos a ser insta lado no município, bem como, sobre as concessões ou doações de 
terrenos para atividades com fins empresariais: 

lll - Fomentar o desenvolvimento econômico, a gestão dos mercados públicos, 
ordenamento do comércio ambulante informal, e preservar a ordem econômica local; 

3- Integram a estrutura básica da Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, os seguintes órgãos e cargos em comissão (livre nomeação e 
exoneração): 

I - Dos órgãos que compõe a Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo: 

a) Secretaria Executiva Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
(Gabinete do secretário, órgão centra l da secretaria); 

b) Departamento de Turismo e Eventos; 
c) Departamento de fomento de atividades empresariais; 

16001 SECRETARIA DA CIDADANIA E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA 

l- A Secretaria Executiva Municipal da Cidadania e Articu lação Comunitária, é órgão 
central da Prefeitura, responsável por administrar os terminais rodoviários, controle das tarifas 
do transporte coletivo público, concessão e permissão de Linhas para usuários, re · os e 
autorização para uso do espaço urbano para tios de estacionamento, car , desc 
atividades que impliquem em transtornos para mobil idade urbana. 
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2- É sua atribuição formular planos de urbanização, regularização fundiária das áreas do 
perímetro urbano, mobilização comunitári a e articulação das instituições representativas dos 
segmentos sociais, para aprovação de prioridades orçamentárias visando a efetivação de obras 
de infraestrutura e reordenamento urbano, conforme o Estatuto das C idades (Lei Federal nº 
10.257/2001), como também, colocar em funcionamento o Conselho da Cidade, 
destacando a elaboração de uma política municipal de transportes e mobilidade social. 

10000 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1- O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, é órgão central do 
sistema de desenvolvimento social e humano do município, responsável em desenvolver e 
implantar políticas que promovam a proteção do cidadfLo, articulando e integrando os 
organismos governamentais e a sociedade de forma motivadora, com visLas à promoção do 
desenvo lvimento social e da autonomia dos cidadãos. 

2- É também de sua competência, a aplicação de todas as determinações da Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS, e a gestão ela política de combate à miséria, a implantação da 
economia solidária como formas de desenvolvimento humano. 

10000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

l -A Secretaria Municipal de Assistência Social, é órgão central do sistema de 
desenvolvimento social e humano do município, responsável em desenvolver e implantar 
políticas que promovam a proteção do cidadão, articulando e integrando os organismos 
governamentais e a sociedade de forma motivadora, com vistas ~1 promoção do 
desenvolvimento social e da autonomia dos cidadãos. 

2- É também de sua competência, a aplicação de todas as detenninações da Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS, e a gestão da política de combate à miséria, a implantação da 
economia solidária como fo rmas de desenvolvimento humano. 

DA ADMJNISTRAÇÃO DIRETA 

l-A Administração Lndirera, compreende-se pelo conjunto de pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, criadas por lei, para desempenhar atividades assumidas pelo Estado, seja 
como servi ço público, ou a títu lo de intervenção no domínio econômico. 

2-Compõem a Administração Indireta as autarquias, fundações instituídas 
Público, as sociedades de economia mista e a~ empresas públicas, institutos. ecnic 
falando, também se devem incluir as empresas concessionárias e permissioná i 
públicos, constituídas ou não com participação acionária do Estado-Municí · . 
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3-São órgãos da Administração lndireta do Município dos Palmares-PE: 

I - Autarquias: 

AUTARQUIA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO· SAAE 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DOS PALMARES - AMHAP 
AUTARQUIA EDUCACIONAL DA MATA SUL -AEMASUL 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E TRANSPORTE-AMDESTRAN 

II - Fundação: 

FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA HERMlUO BORBA FILHO 

4-A instituição/criação dos entes estampados nos dispositiv 
legislação própria, e por ela regendo-se. Entretanto, aplicar
que fo r aplicável e pertinente, para observância e execução d 
e o bom funcionamento do Sistema Administrativo prev isto 

s, se deu por 
eis Municipais no 

ropõe para implantação 
1. 
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rREfEITüRA Müi·iiCirAi.. Üc FAtMARcS 
R. Vloc. do Rio Branco, 1382 · CENTIIO • S5.5'l0-000 • Palmares/ PE 
CNPJ: 10.2ll.~ /OOOHl8 

~ ~--------~-------,--------! 
1 1 

Clave de Autentlcaç!io I Página p~ 
Usuário: AJison Antonio da Costa 1.545-9262· 2+1 I / 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em R 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tot. 
Unidade Gestora: 104001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 0,00 65.111.450,00 41.525.830,00 43.802.008,95 46.232.386,73 196.671.675,6 
Unidade Orçamentária: 1001 • GABINETE DO PREFEITO 0,00 1.856.000,00 1.356.000,00 1.444.140,00 1.538.009,04 6.194.149,0I 

Função: 4 • Administração 0,00 1.856.000,00 1.356.000,00 1.444. l'I0,00 1.538.009,04 6.194.149,0 

Subfunção: 122 -Administração Geral 0,00 1.856.000,00 1.356.000,00 1.444.140,00 1.538.009,04 6.194.149,0 

Programa: 402 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 0,00 167.000,00 189.000,00 201.285,00 214.368,53 n i.653,s 
Ação: 1.64 • AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS E UTENSÍUOS DIVERSOS 0,00 167.000,00 189.000,00 201.285,00 214.368,53 n l.653,s 

880 - 4 .4.90.52.00 0,00 167.000,00 189.000,00 201.285,00 214.368,53 nl.653,5: 
l • Recursas Próprios 0,00 27.000,00 27.000,00 28.755,00 )0.62◄,08 113.379,0 

23 • AhenaçAo de Bens o.oo l◄0.000,00 162.000,00 tn.SJ0,00 183.74◄,◄5 658.274,◄ 

Programa: 403 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 0,00 1.689.000,00 1.167.000,00 1.242.855,00 1.323.640,51 5.422.495,5 

Ação: 2.136 - MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICTPAL 0,00 346.000,00 52.000,00 55.380,00 58.979,69 512.359,61 

3061 - 3.1.90.93.00 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996, t.: 
1 • Rerur;a; Próprios 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1 

1550 - 3 .1.90.94.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 
1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000.00 5.325,00 S.671.12 20.996, l 

1551 - 3.1.90.96.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996, 1: 
1 • ReaJr.;os Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,L 

881 - 3.3.90.14.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992, 2! 
1 • Recursos Próor,os 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 lL342,25 4L992,2! 

882 - 3.3.90.30.00 o,oo 7.000,00 7.000,00 7.455,00 7.939,58 29.394,5f 

1 • Roolrsos Próprios 0,00 7.000,00 7.000,00 7.455,00 7.939,58 29..391,51 

1437 - 3 .3.90.3 6.00 o,oo 160.000,00 10.000,00 10.650,00 1L342,25 191.992,25 

1 • Recursos PrópriOS 0,00 160.000,00 10.000,00 10.650,00 U.34_2.ZS 191.992.2! 

1438 - 3 .3 .90.39.00 0,00 159.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 190.992, 25 

1 • Recursos Própnos 0,00 159.000,00 10.000,00 10.650,00 11.312,25 190.992,2! 

Ação: 2.137 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 1.343.000,00 1.115.000,00 1.187.475,00 1.264.660,82 4. 910.135,82 

1439 - 3 .1.90.04.00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,38 

l • Reawsos Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.0U.)8 62.988,38 

883 - 3.1 .90.11.00 0,00 8 60.000,00 960.000,00 1.022.400,00 1.088.856,00 3.931.256,00 

l • RecurS1os Própnos 0,00 860.000,00 960.000,00 1.022.'IOO,OO 1.088.856,00 J.9)1.256,00 

1440 - 3.1.90.13.00 o,oo 185.000,00 85.000,00 90.525,00 456.934,12 
1 . Reo.nos Pr<Íl)r10S 0,00 185.000,00 85.000,00 90.525,00 ◄56-934,12 

884 - 3.1.90.16.00 o,oo 5.000,00 5.ooo,oo 5.32S,OO 20.996, 12 

l · Reo.nos Prôprios 0,00 5.ooo.oo 5.000,00 5.325,00 20,996,12 

3062 - 3.1.90.93.00 0,00 o,oo 5.000,00 5.325,00 15.996,12 

1 • Recursos Próprios 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 1..5,996,12 

1554 - 3.1.90 .94,00 0,00 s.000,00 5 .000,00 5 .325,00 20.996,12 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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Chave de Avtentlcaç$o 1 ~IM PALMARe 
Usuário: Allson Antonio ela Costa 1545-9262·244 2 / 129 -
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Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 • 2021 - Valores em R 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tot. 
1 • Reanos Próprios 0,00 S.000,00 5.000.00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

1555 - 3 .1.90.96.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20 .996,1 
1 • Recursos Própnos 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

1441 • 3 .1.91.13.00 o,oo 60.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,12 75.996,1 
1 • Rec\Jr10s Próprios 0,00 ti0.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 75.9%,1 

885 • 3.3.90.14.00 0 ,00 45.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,U 60 .996,1'. 
1 · Recursos Próprios 0,00 45.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 ti0.996,1 

886 • 3.3 .90.30.00 º·ºº 18.000,00 5 ,000,0 0 5,325,00 5 .671,12 33.996,1: 
l • Recursos Próprios 0,00 18.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 ll.996,1 

887 • 3.3.90.33.00 0,00 40.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,U 55.996, 1: 

l • Reairsos Prôprios 0,00 40.000,00 5.000,00 S.325,00 5.671,12 55.996,1 

1442 • 3.3.90.35.00 0,00 25.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 40.996,1: 
1 • Recur5os Prôprios 0,00 25.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 ~996,l 

888 · 3.3.90.36.00 º·ºº 30.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671, 12 45.996, 1: 
1 · Recursos Propnos 0,00 30.000,00 5.000.00 5.325,00 5.671,ll qS.996,1: 

889 • 3 .3.90.39.00 o,oo 50.000,00 5.ooo,oo 5.325,00 5.671,12 65.996, 1; 
1 • Reanos Próprios 0,00 50.000,00 5.000,00 S.325,00 5.671,12 65.996,1: 

Unidade Orçamentária: 2001 • PROCURADORIA GERAL 0,00 775.000,00 865.000,00 921.225,00 981.104,55 3.542.329,55 

Função: 4 • Administração 0,00 775.000,00 865.000,00 921.225,00 981.104,55 3.542.329,5: 

Subfunção: 122 · Administração Geral 0,00 775.000,00 865.000,00 921.225,00 981.104,55 3.542.329,5: 

Programa: 401 • COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 0,00 30.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,48 93.984,'le 

Ação: 2.138 • ASSISTÊNOA JURÍDICA mNERANTE 0,00 30.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,48 93.984,48 

890 • 3.3.90.30.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,U 20.996,12 

1 • Rerursos Própnos 0,00 S.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,12 

1443 • 3.3.90.35.00 o,oo 15.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 30 .996,12 

1 • Rea.osos Prq)rlos 0,00 15.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 30.996,12 

891 · 3.3 .90.36.00 0,00 5.000,00 5.ooo,oo 5.325,00 5.671,12 20.996,12 

1 • Reanos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20,996.12 

892 · 3 .3.90.39.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20 .996,12 

l ·RmitsosPróims 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 S.671,12 20,996,12 

Programa: 4-02 • MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,50 

Ação: 1.65 · AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍOJLOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83.984,50 

893 · 4.4.90.52 .00 o,oo 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83.984,50 

1 • Reo=is Prqlrlos 0,00 20.000,00 20.000,00 2Ll00,00 83.984.50 

Programa: 403 - GESTÃO ADMINISTll.ATIVA DO MUNIOPIO 0,00 725.000,00 825.000,00 878.625,00 3 .364.360,57 

Ação: 2.139 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS ADM. DA PROCURADORIA 0,00 ns.000,00 825.000,00 878.625,00 3.364.360,S7 

894 - 3.1.90.04.00 o,oo s.000,00 5 .000,00 S.325,00 20.996,U 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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Chave deAub!n~ 1 

Usuário: Allson Antonio da Costo 1545-9262-244 
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Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 • 2021 • Valores em R 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tob 
1 • Rea.rsos P,ôpnos o.oo 5.000.00 5.000,00 5325,00 5.671,12 20.996,1 

895 • 3.1.90.11.00 0,00 350.000,00 700.000,00 745.500,00 793.957,50 2.589.457,5' 
1 • Reoirsos Próprios 0,00 350.000,00 700.000,00 7~5.500,00 793.957,50 2.589.457,! 

1444 • 3.1.90.13.00 o,oo 92.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 107.996,L 
1 • ReaKsos Próprios 0,00 92.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 107.996,1 

3063 • 3 .1.90.93.00 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,J.: 
1 • Recurws Própnos 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1 

1557 • 3.1.90.94.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 
1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5,671,12 20.996,l 

1559 • 3 .1.90.96.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 

1 - Recursos Próp<los 0,00 5.000,00 5.000.00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

1445 • 3.1.91.13.00 0,00 48.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 63.996,1: 

l · R«ulWS Próprios 0,00 18.000,00 5.000,00 5325,00 5.671.U 63.996,1 

896 - 3 .3.90.14.00 o,oo 20.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 35.996,1; 

1 - Recursos Própnos 0,00 20.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 35.996,1: 

897 - 3.3.90.30.00 o,oo 20.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 35.996,1; 
1 • Recursos Próprios 0,00 20.000,00 5.000,00 5325,00 5.671.,12 35.996,l: 

898 • 3.3.90.33.00 o,oo 10.000,00 5.ooo,oo 5.325,00 5.671,12 25.996,lJ 

1 - Recursos Própnos 0,00 10.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 25.996,1; 

899 - 3.3.90.35.00 0,00 90.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 105.996,lJ 

1 - Recursos Própnos 0,00 90.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 105.996, 1; 

900 • 3.3.90.36.00 o,oo 10.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 25.996,12 
1-llea.r.mPrópnos 0,00 10.000,00 5.000,00 5325,00 S.671,12 25.996,12 

901 • 3.3.90.39 .00 0,00 70.000,00 70.000,00 74.550,00 79.395,75 293.945,75 

l • Recursos Próprios 0,00 70.000,00 70.000,00 74.550,00 79395,75 293.915,75 

Unidade Orçamentária: 3001 - CONTROLADORIA GERAL o,oo 305.000,00 255.000,00 271.575,00 289.227,34 1.120.802,34 
Função: 4 - Administração 0,00 305.000,00 255.000,00 271.575,00 289.227,34 1.120.802,34 

Subfunção: 122 • Administração Geral 0,00 305.000,00 255.000,00 271.575,00 289.227,34 1.120.802,34 

Programa: 402 • MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLlCA 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,50 

Ação: 1.66 · AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEiOJLOS E UTENSÍLlOS DNERSOS 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,50 

903 • 4.4.90.52.00 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83.984,50 

1 • Recurws Próprios 0,00 20.000,00 20.000,00 Zl.300,00 83.984,50 

Programa: 403 - GESTÃO ADMINISTAATNA DO MUNICÍPIO 0,00 285.000,00 235.000,00 250.275,00 1.036.817,84 

Ação: 2.140 • MANUTENÇÃO E GESTÃO ADMlNISTRATIVA DE CONTROLE INTERNO 0,00 285.000,00 235.000,00 250.275,00 1.036.817,84 

1446 - 3.1.90.04.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 4L992,25 
1 • Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000.00 10.650,00 41.992,25 

904 • 3.1.90.11.00 o,oo 150.000,00 150.000,00 159.750,00 629.883,75 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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r'REFEITURA MUr~ICIFAL DE PALMARc5 
R. V',sc. do Rio Branco, 1382 • CEJITRO • 55.540-000 - Palmares,' PE 
CNPJ: 10.212.+'17/0001-88 
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Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em ~ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Totê 
1 • Recursai Próprios 0.00 150.000,00 150.000,00 159.750,00 170.JJJ,75 629.883,i 

1447 - 3.1,90.13.00 0,00 20.000,00 10.000,00 10.650,00 1L342,25 51.992,2 
1 - Recursos Próprios 0,00 20.000,00 10.000,00 10.650,00 U.342.25 51.992,2 

3064 - 3.1.90.93.00 o,oo 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1: 
l·Rear.iOSPlóprios 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,11 15.996,1 

15 60 - 3.1.90.94.00 0,00 5.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 
1 • Recu=s Propoos 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,11 20,996,1 

1561 - 3.1.90.96.00 o,oo S.000,00 S.000,00 5.325,00 5.671,12 20 .996,1: 
J • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20,996,1 

1448 - 3 .1 .91.13.00 o,oo 15.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 46.992,2! 
1 • Reanos Proprio< 0,00 15.000,00 10.000,00 10.650,00 11.312.25 46.992.2 

905 - 3.3.90.14.00 o,oo 5 .000,00 s.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 
1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5,671,12 20.996,1 

906 - 3.3.90.30.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 

1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,l 

908 - 3.3 .90.33.00 0,00 5.000,00 s.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 
1 · Recursos Próprios o.oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

1449 - 3.3.90.35.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 4L992,2! 
1 • Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 U.342.25 41.992,2l 

909 - 3.3.90.36.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996, U 
J - RecufSIOS Próprios 0,00 5,000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1, 

911 - 3.3.90.39.00 0,00 50.000,00 10.000,00 10.650,00 11 .. 342,25 81.992,25 
J • Re<llr<IM Próprios 0,00 50.000,00 10.000,00 10.650,00 ll.342.25 81.992,2! 

Unidade Orçamentária: 4001 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POÚTICA E COMUNICAÇÃO 0,00 395.000,00 410.000,00 436.650,00 465.032,24 1.706.682, 24 

Função: 4 - Administração 0,00 395.000,00 410.000,00 436.650,00 465.032,24 1.706.682,24 

Subfunçâo: 122 - Administração Geral 0,00 395.000,00 410.000,00 436.650,00 465.032,24 1.706.682,24 
Programa: 401 - COMUNlCAÇÃO GOVERNAMENTAL 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,38 

Ação: 1.132 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS E UTENSÍUOS DIVERSOS 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,38 

1364 - 4.4.90.52.00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,38 
l . Reru-sos Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.S7S,00 17.013,38 62.'.188,38 

Programa: 402 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBUCA 0,00 50.000,00 50.000,00 53.250,00 209.961,25 
Ação: 1.71 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS E UTENSÍUOS DIVERSOS 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83.984,50 

9 29 - 4.4.90.52.00 o,oo 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83.984,50 
1 - Recursos Próprios 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83.984.SO 

Ação: 2.234 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO PÚBUCA 0,00 30.000,00 30.000,00 31.950,00 125.976,75 

1365 - 3.3.90.30.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10 .650,00 4L992,25 

1 - Recursos Prôpóas 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 ◄J.992,25 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em RI 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tot:2 

1366 - 3.3.90.36.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 1L342,25 41.992,2! 
1 • Recur50$ Ptóprtos 0,00 10.000,00 10.000,00 L0.650,00 11.342.25 41.992.1 

1367 - 3.3.90.39.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 
1 · Reo.w:sos Ptóprtos 0,00 10.000,00 10.000,DO 10.650,00 11.312.25 41,992.2 

Programa: 403 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIÓPIO 0,00 330.000,00 345.000,00 367.425,00 391307,61 1.433.732,6 

Ação: 1.133 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍOJLOS E IJTENSÍUOS DIVERSOS 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2 

1368 - 4.4.90.52.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recur5os Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2 

Ação: 2.146 - MANUTENÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA 0,00 320.000,00 335.000,00 356.775,00 379.965,36 1.391.740,31 

1495 - 3.1 .90.04.00 o,oo 30.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 61.992,2! 
1 • Recursos Próprios 0,00 30.000,00 10.000.00 10.650,00 ILJ42.25 61.992.2 

945 - 3.1.90.11.00 0,00 180.000,00 220.000,00 234.300,00 249.529,50 883.829,5C 
1 • Recursos Próprios 0,00 180.000,DO 220.000.00 234.300,00 249.529,50 883.829,5 

1497 - 3.1.90.13.00 o,oo 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,5C 

1 • Recursos Própnas 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.98'1.S 

3065 - 3.1.90.93.00 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1: 

1 · Reo.w:sos Próprios 0,00 0,00 5.000.oo S.325,00 5.671,12 15.996,1 

1564 - 3.1.90,94.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1.: 

1 • Recursos PíÔprK>S 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 S.671,12 20.996,l 

1567 - 3.1.90.96.00 o,oo 5.000,00 5.ooo,oo 5.325,00 5.671,12 20.996,t.; 

1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 S.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,l. 

1496 - 3.1.91.13.00 0,00 20.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 51.992,2! 

1 • Recursos Próprios 0,00 20.000,00 10.000.00 10.650,00 11.342,25 51.992.~ 

946 - 3.3.90.14.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recur,os Próprios o.oo 10.000,00 10.000.00 10.650,00 11.342,25 ~ L.992,2! 

948 - 3.3.90,30.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • R«ur$OS Ptóprtos 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342.25 4L992,2! 

950 - 3.3.90.36.00 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83,984,5(1 

1 · Recutsas Ptóprtos 0,00 20.000,00 20.000.00 21.300,00 22.6&4,SO 83.984,SC 

951 - 3.3.90.39.00 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,50 

l • Recursos Próprios 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,511 

Unidade Orçamentária: 5001 • SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 0,00 U.161.900,00 10.880.900,00 11.165.158,50 .682.099,99 

Função: 4 • Administração 0,00 7.042.900,00 6.612.900,00 6.619.738,50 26.908.807,69 

Subfunção: 122 - Administração Geral 0,00 7.042.900,00 6.612.900,00 6.619.738,50 26.908.807,69 

Programa: 402 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 0,00 541.250,00 141.250,00 150.431,25 993.140,53 

Ação: 1.72 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍOJLOS E UTENSÍLIOS 0,00 281.250,00 81.250,00 86.531,25 541.187,03 

952 - 4.4.90,52.00 0,00 281.250,00 81.250,00 86.531,25 9 541.187,03 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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-·- --PRffEITURA--MUNICIPAL OE PALMAR;:S 
R. V15e. do Rio Btanco, 1382 - CENTRO • 55.5'10-000 • Palmares/ PE 
CNPJ: 10.212.147/0001·88 

~ -
----------------~----~ ~-
r Usuàrio: Alison Anb>nlo da Costa I CJ,av:'s!:.:;:;~ 1 '!1'/~29 p~ 

·- -· ··-·· , - .. --- .... ., __ . 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021- Valores em ~ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tota 
1 • Recursos Prtíprlos 0,00 281.250,00 8L250,00 86.531,25 92.155,78 5'1Ll87,0 

Ação: 1.73 - AQUISIÇÃO DE HARDWARE E SOFlWARE PARA INFORMÁTICA DOS SETORES GERAL 0,00 220.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 283.984,5( 

954 - 4.4.90.52,00 o,oo 220.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684, 50 283.984,51 
1 - Recursos Próprios 0,00 220.000,00 20.000,00 2.1.300,00 22.684,50 283.984,S, 

Ação: 2.155 -TREINAMENTO E CAPACTTAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 0,00 40.000,00 40.000,00 42.600,00 45.369,00 167.969,01 

955 - 3.3.90.30.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 
1 • Recurws Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 ll.3<12,25 41.992.2 

956 • 3.3.90.36.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,2S 41.992,2! 
1 · Recursos Pnipnos 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2 

957 · 3.3.90.39.00 0,00 20.000,00 20.000,00 2L300,00 22.684,50 83.984,51 
1 • Recursos Prôpnos 0,00 20.000,00 20.000,00 2.1.300,00 U.684,50 83.984,9 

Programa: 403 - GESTÃO ADMINISTRATNA DO MUNICÍPIO 0,00 6.501.650,00 6.471.650,00 6.469.307,25 6.473.059,91 25.915.667,H 
Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA A PREFEITURA 0,00 35.000,00 35.000,00 37.275,00 39.697,87 146.972,8: 

1678 • 3.3.90.30.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671, 12 20.996, t; 
1 • Recursos Próprio< o.oo S.000,00 S.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

1679 · 3.3.90.35.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 
1 - Recursos Pr6l)nos 0,00 10.000,00 10.000.00 10.650,00 U.342.25 4L992,Z 

1680 - 3.3.90.36.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 1L342,25 41.992,2! 
1 • Recursos Prop,-ioS o.oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992.2 

1681 • 3.3.90.39.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 1L342,25 41.992,2! 
1 - Recursos Próprios 0,00 10.000.00 10.000,00 l0.650,00 U.342,25 41.992,_2 

Ação: 2.156 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 2.994.000,00 2.959.000,00 3.151.335,00 3.356.171,74 12460.506,7• 

958 • 3.1.90.04.00 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,5( 
l • Recursos Próprios o.oo 20.000.00 20.000,00 21.300.00 U.684,50 83.984,s; 

959 • 3.1.90.11.00 o,oo 1.200.000,00 600.000,00 639.000,00 680.535,00 3.119.535,0( 
1 · Recursos Prop,-los 0,00 1.200.000,00 600.000,00 639.000,00 680.535,00 3.119.535,01 

967 · 3.1.90.13.00 0,00 350.000,00 950.000,00 1.011.750,00 1.077.513,75 3.389.263,7! 
1 - Recursos Próprios 0,00 350.000,00 950.000,00 1.011.750,00 3.389.263,7! 

960 - 3.1.90.92.00 o,oo 50.000,00 10.000,00 10,650,00 81.992,2! 
1 - Recursos Próprios 0,00 50.000,00 10.000,00 10.650,00 8L992,2! 

3066 - 3.1.90.93.00 o,oo 0,00 5.000,00 5 .325,00 15.996,U 
l • Recul'>OS Prtíprlos 0,00 0,00 5.000.00 5.671,12 15.996,1: 

1573 • 3.1.90.94.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 20.996,11 
1 • Recurses Próprios 0,00 5.000,00 5.000.00 S.671.1, 20.996,J.: 

1575 - 3.1.90.96.00 o,oo 5.ooo,oo S.000,00 20.996,12 
1 - Recursos Próp,-los 0,00 5.000,00 5.000,00 S.671,12 20.996,t.: 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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Ação: 

··PREFEITURA MUNICIPAL D~ PALMAR2S 
R. Vise. do Rio eranro, L382 • CENTIIO • 55.540--000 • Patmareo/ PE 
CNPJ: I0,21VH7/0001·88 

-~ 
~-----------,,--------.--------1 r -

i I Cha-.e de Allterltôação I Piglna p~~ 
U suirio: Atison Antonio da Costa IS4S-9262-2...i 7 / 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 • 2021 • Valores em Rl 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Toti 
968 - 3 .1.91.13,00 0,00 100.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 131.992,2 
1 • RooJrsos Próprio,; 0,00 100.000,00 10.000,00 10.650,00 tl.342,,25 131.992.l 

961 • 3.3.90.14.00 0,00 25.000,00 25.000,00 26,625,00 28.355,62 104.980,6: 
1-Recur=Próprlcs 0,00 25.000,00 25.000,00 26.625,00 28355,62 104.980,E 

962 · 3.3.90.30,00 0,00 600.000,00 690.000,00 734.850,00 782.615,25 2.807 ,46S,2J 
1 • RearD!i Próprios 0,00 600.000,00 690.000,00 734.850,00 782.615,25 2.807.'165,l 

1632 • 3.3.90,31.00 0,00 5 .000,00 5 .000,00 5 .325,00 5.671,12 20.996,1: 
1 • Recursos Próprlcs 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 S.671,11 20,996,1 

963 - 3.3.90.33.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 S.325,00 5.671,12 20.996,1: 
l • Recur,os Próprlcs 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

964 - 3.3.90.36.00 0,00 50.000,00 50.ooo,oo 53.250,00 S6.711,25 209.961,2! 

1 • Recursos Próprlcs 0,00 50.000,00 S0.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961,l 

965 • 3 .3.90.39.00 0,00 300.000,00 500.000,00 532.500,00 567.112,50 1.899.612,5C 
1 • Recursos Própnos 0,00 300.000,00 500.000,00 532.500,00 567.112,50 1.899.612,5 

1589 - 3.3.90.47.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10 .650,00 11.342,25 41.992,2! 
1 · Recun,os Próprios 0,00 10.000.00 J0.000,00 10.6S0,00 11.342,25 41.992,2 

966 - 3 .3.90.92.00 o,oo 269.000,00 69.000,00 73.485,00 78.261,52 489.746,s : 
1 • Recursos Próprlcs 0,00 269.000,00 69.000,00 73.485,00 78.261,S2 48!1.7"6,5 

2.159 - MANUTENÇÃO E GESTÃO ADM. DAS ATIV. DO DEPT. REQJRSOS 0,00 3.462.650,00 3.467.650,00 3.270.047,25 3.065.848,05 13.266.195,3( 

969 • 3.1.90.04.00 0,00 800.000,00 800.000,00 852.000,00 907.380,00 3 .359.380,0( 

l • Ream;cis Próprias 0,00 800.000,00 800.000,00 852.000,00 907.380,00 3.359.380,01 

970 - 3 .1 .90.11.00 o,o o 1.622.650,00 2.222.650,00 1.944.122,25 1.653.737,94 7.443 .160, 15 
1 • Rea.nos Própios 0,00 1.622.650,00 2.lli.650,00 1.944.112.25 1.653.737, 94 7,4q3.1r,o, I! 

1420 • 3 .1.90.13.00 0,00 700.000,00 100.000,00 106.500,00 113.422,50 1.019.922,SC 

1 - Recursos Próprios 0,00 700.000,00 100.000,00 106.500,00 113.422,SO L0l.9.922,5( 

971 - 3.1.90.16.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20 .996, 12 

1 • Recursas Próprlcs 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996, Ll 

3067 • 3.1.90.93.00 0,00 0,00 5.000,00 5 .325,00 15.996,12 

1 • Recursos Próprias 0,00 0,00 5.000,00 S.325,00 1,U 15.996,Jl 

1421 - 3.1.91.13.00 0,00 200.000,00 200.000,00 213.000,00 839.845,00 
l • Rea,r,os Próprios 0,00 200.000,00 200.000,00 839.MS,OO 

972 • 3.3.90.14.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 20.996,12 
1 • Reo,r,os Próprlcs 0,00 5.000,00 S.000,00 5.671,12 20,996,U 

973 - 3.3.90.30 .00 0,00 10.000,00 10.000,00 11.342,25 41.9 92,25 
1 • R.ea,r;os Própios 0,00 10.000,00 10.000,00 11.342,25 4l,992.25 

974 • 3.3.90.34.00 o,oo 5.ooo,oo 5.ooo,oo S.32S, 5 .671,12 20.996,12 
1 • Rccur,;os Próprios 0,00 S.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,11 20,996,12 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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---- PR~fE-ITURA -MUNICl~Al CE PALMARES 
R. Vise. do RJo Branco, 1382 • CENTl!O • 55.540--000 • Palmares/ PE 
CNPJ: 10.212.447/0001-88 

- - ~ 

--------------- -~---- y_ 

1 1 
Chave de Autenticação I Pág!M P~ 

Usuário: Alisoft Antonio ela Gosta t.545-9262-244 8 / 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 201B - 2021 - Valores em R$ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Total 
975 • 3.3.90.35.00 o,oo 50.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961,25 
1 - Recursos Próprios 0,00 S0.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961.2! 

976 - 3.3.90.36.00 o,oo 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,3~ 
l • Recursos Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988.31 

977 • 3.3.90.39.00 o,oo 50.000,00 50.000,00 53.250,00 S6.711,25 209.961,2! 
1 • R,,cursos Próprios 0,00 50.000,00 S0.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961.2! 

Ação: 2.160 • APORTE ANANCEIRO AO RPPS 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

978 • 3.3.91.97 .00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 
1 • Recursos Própnos 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 U.342,25 ◄l.992.2! 

Função: 99 - Reserva de Contíngênàa 0,00 4.119.000,00 4.268.000,00 4.545.420,00 4.840.872,30 17. 773.292,3( 

Subfunção: 999 - Reserva de Contingência 0,00 4.119.000,00 4.268.000,00 4.545.420,00 4.840.872,30 17.773.292,3( 

Programa: 403 • GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIOPIO 0,00 4.119.000,00 4.268.000,00 4.545.420,00 4.840.872,30 17.773.292,3( 
Ação: 2.213 - RESERVA DE CONTINGÊNOA 0,00 4.119.000,00 4.268.000,00 4.545.420,00 4.840.872,30 17. 773.292,3( 

1498 · 9.9.99.99.00 0,00 4.119.000,00 4.268.000,00 4.545.420,00 4.840.872,30 17 .773.292,3( 
J • Recur:SQS PropriOS 0,00 ◄.! 19.000,00 4.268.000,00 ◄.54SA20,00 ◄.S◄o.sn,30 11.m.292,31 

Unidade Orçamentária: 6001 · SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBUCAS 0,00 7.745.000,00 6.681.880,00 7.116.202,20 7 .578.755,30 29.121.837,5( 
Função: 4 - Administração 0,00 3.120.300,00 2.974.180,00 3.167.501,70 3.373.389,26 12.635.370,9( 

Subfunção: 122 - Administração Geral 0,00 3.120.300,00 2.974.180,00 3.167.501,70 3.373.389,26 12.635.370,9( 

Programa: 402 · MODERNJZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 0,00 2 .985.300,00 2.839.180,00 3.023.726,70 3.220.268,88 12.068.475,5! 
Ação: 1.74 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS 0,00 150.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711,25 309.961,2! 

979 - 4.4.90.52.00 o,oo 150.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711, 25 309.961,2! 
1 • Recursos l'róprio.s 0,00 150.000,00 50.000,00 53.250,00 56.7U.25 309.961,2! 

Ação: 2.161 - MANUTENÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERV. DA SEC. DE FINANÇAS 0,00 2.045.000,00 2.150.000,00 2.289.750,00 2.438.583,73 8.923.333,7: 

1427 · 3.1.90.04.00 o,oo 211.250,00 11.250,00 11.981,25 12.760,03 247.241,21 
1 • Recur.;os Próprios 0,00 211.250,00 11.250,00 11.981,25 12.760,03 247.241,21 

980 - 3.1.90.11.00 o,oo 500.000,00 800.000,00 852.000,00 907.380,00 3.059.380,0( 

1 - Recursos Próprios 0,00 500.000,00 800.000,00 852.000,00 907.380,00 3.059380,0I 

1428 - 3.1.90.13.00 0,00 191.750,00 100.520,00 107.053,80 114.012,30 513.336,lC 
1 - Rec\Jrsos Próprios 0,00 191.750,00 100.520,00 107.053,80 SU336,11 

981 - 3.1.90.16.00 0,00 5.000,00 5.000,00 20.996,12 
1 • Recursos Proprlos 0,00 5.000,00 5.000,00 20.996,1: 

982 - 3.1.90.92.00 0,00 20.000,00 20.000,00 83.984,50 
L • Recursos Próprios 0,00 20.000,00 20.000,00 22.684,SO 83.984,5( 

3068 - 3.1.90.93.00 o,oo o,oo 5 .000,00 15.996,11 
1 • Recursos Plópnos 0,00 0,00 S.000,00 5.671,12 15,996,ü 

1577 - 3.1.90.94.00 0,00 5 .000,00 5.000,00 5.325, 5.671,12 20.996,12 
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Ação: 

PREFEITURA-MUt~ItlPAL DE PALMARES 
R. Vise. óo Rio Branco, 1.382 • CENTilO - 55.540-000 • Pafman,s/ PE 
OIPJ: 10.211.+17/0001-&I 

Usuário: Ar,-, Antonio da casta 

Chalve de Autrnt!ação 

15'15-9262-24'1 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 • Valores em R$ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Total 

1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.67].,12 20.996,U 

1576 • 3.1.90.96.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,U 

1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,U 

1429 • 3.1.91.13.00 0,00 77.000,00 68.230,00 72.664,95 77.388,17 295.283,12 

J • Rerursos Próprios 0,00 n .000,00 68.230.00 72.6&1,95 n.388,17 295.183,U 

983 • 3.3.90.14.00 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,50 

1 • Rt,cwsos Próprios 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,50 

984 • 3.3.90.30.00 0,00 50.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961,25 

1 - Rea,rsos Próprios 0,00 50.000,00 50.000,00 53.250,00 56.71].,25 209.961,25 

1631 • 3.3 .90.31.00 o,oo 5.000,00 5.ooo,oo 5.325,00 5.671,U 20.996,12 
J • Reonas Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1.i 

985 • 3.3.90.33.00 o,oo 30.000,00 30.000,00 31.950,00 34.026,75 125.976,75 

1 • ReaJrsas Próprios 0,00 30.000,00 30.000,00 3L.950,00 31.026,75 125.976,7! 

986 • 3.3.90.36.00 0,00 40.000,00 40.000,00 42.600,00 45.369,00 167.969,0<l 

1 - Recu1'0S J>r6prias 0,00 40.000,00 40.000,00 42.600,00 45.369,00 167.969,0( 

987 • 3.3.90.39.00 º·ºº 600.000,00 400.000,00 426.000,00 453.690,00 1.879.690,0C 

1 • Recursos PrÓpfioS 0,00 600.000,00 400.000,00 426.000,00 153.690.00 1.879.690,0( 

988 - 3.3.90.47.00 0,00 270.000,00 570.000,00 607.050,00 646.508,25 2.093.558,2! 

1 - Recursos Próprios 0,00 270.000,00 570.000,00 607.050,00 646.508,25 2.093.558,2! 

989 • 3.3.90.92.00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,~ 

1 • Recu=s Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.01.3,38 62.988,31 

2.162 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA TRIBUTAÇÃO 0,00 509.300,00 353.180,00 376.136,70 400.585,56 1.639.202,2( 

990 • 3.1.90.04.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1; 

1 • Rea,rsos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,L 

991 • 3.1.90.11.00 o,oo 50.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961,2! 

1 · Recursas J>r6prias 0,00 S0.000,00 S0.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961,2 

1430 • 3.1.90.13.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 ll.342,25 41..992,2 

992 • 3.1.90.16.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 20.996,1: 

1 - Recursos Prqirios 0,00 S.000,00 5.000,00 5.325,00 1,12 20.996,1 

3069 - 3.1.90.93.00 0,00 o,oo 5.000,00 5.325,00 15.996,1: 

1 • Recur.;os P,óprlos 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 15,996,1 

1431 • 3.1.91.13.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10,650,00 41.992,2! 

l • Rea,rsas Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 41.992,2 

993 - 3.3.90.14.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 20.996,1: 

1 • Recursos Prq)rios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 20.996.1 

994 - 3.3.90.30.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 
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Ação: 

Programa: 

Ação: 

··PRfF~FfURA MUNICIPAL DE PALMARES 
R. Vise. do RIO 6ranco, 1382 • CENTI\O • 55.540-000 - Palmare,;I PE 
CNPJ: 10,212.447/0001·88 ' ---------~-------,.-----i r-

i 1 
~e de Autentíaçio I Página P_!~~ 

Usuário: Allson Antonio da Costal 15'15-9262-2"4 10 / 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em R! 

Valor global 2018 2019 2020 2021 rota 
1 • Recur,os Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.3"2,25 41.992.2 

995 • 3.3.90.35.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 - Recursos Próprios 0,00 10.000.00 10.000.00 10.650,00 ll.342,25 41.992,2 

996 - 3.3.90.36.00 o,oo 25.000,00 2S.000,00 26.625,00 28.355,62 104.980,6: 

1 - Recursos Próprios 0,00 25.000,00 25.000,00 26.625,00 28355,62 104.980,6 

997 - 3.3.90.39.00 0,00 379.300,00 218.180,00 232.361,70 247.46S,21 1.077.306,9: 

1 - Reansos Próprios 0,00 379.300,00 218.180,00 232.361, 70 247.'IG5,21 LGn.306,9 

2.163 - MANLJTENÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO DEPART. DE 0,00 281.000,00 286.000,00 304.590,00 324.388,34 1.195.978,J. 

998 - 3.1.90.04.00 0,00 S0.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 81.992,2! 

1 - Recursos Pnlprios 0,00 so.000,00 10.000,00 10.650,00 [LJ,12,25 81.992,2 

999 - 3.1.90.11.00 0,00 100.000,00 140.000,00 149.100,00 158.791,50 547.891,51 

1 - Recursos Próprios 0,00 100.000.00 140.000,00 149.100,00 158.791,50 547.891,5 

1432 - 3.1.90.13.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992, 21 

l - Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000.00 10.650,00 1.1.312,25 41.992,2 

1000 - 3.1.90.16.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996, 1' 

1 - Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,ll 20.996,1 

3070 - 3 .1 .90.93.00 o,oo 0,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,12 15.996, 1. 

1 • Recursos Próprios 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1 

1433 - 3.1.91.13.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 - Recursos Próprios 0,00 L0.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,, 

1001 - 3.3.90.14.00 0,00 5.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 

1 - Recur-sos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 S.325,00 5.671,ll 20.996,1 

1002 - 3.3.90.30.00 o,oo 6.000,00 6.000,00 6.390,00 6.805,35 25.195,3! 

1 - Recursos Próprios 0,00 6.000,00 6.000,00 6.3<JO,OO 6.805,35 25.195,3 

1003 - 3.3.90.33.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10 .650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recursos Prôprios 0,00 !0.000,00 10.000,00 10,6511,00 ll.342,25 41.992,2 

1004 - 3.3.90.35.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,21 

1 - Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 25 ◄1.992,2 

1005 - 3.3.90.36.00 0,00 15.000,00 15.000,00 62.988,31 

1 • Recursos Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 62.988,3 

1006 - 3.3.90.39.00 0,00 50.000,00 s0.000,00 209.961,2! 

l - Recursos Próprios 0,00 50.000,00 50.000,00 56.7U,25 209,961,2 

1007 - 3.3.90.92.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 4L992,2! 

1 • Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 U.342,25 41.992.2 

404 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNIOPAL 0,00 90.000,00 90.000,00 95.850,00 3n.930,2! 

1.130 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS 0,00 60.000,00 60.000,00 63.900,00 68.053,50 251.953,51 

1356 - 4.4.90.52.00 0,00 60.000,00 60.000,00 63.900,00 68.053,50 251.953,5( 
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-· PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
R. Vise. do Rio lkancc, 1381 • CEHTRO • 55.5<!0-000 • Palma,.,,., PE 
CNPJ: 10.212.447/000HS 

, -... _ 
~--------...... Chav--e-d-eA_u_ll!n_tia,çJo_--. __ Pág_lna_--1 PALMARES 
Usuário: Al1-1 A..-io da Costa 15"5-9262•2+4 l l / 129 -

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021- Valores em R$ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Total 
1 • Recursos Plóp,,os 0,00 60.000,00 60.000,00 63.900,00 68.053,50 251.953,!íl 

Ação: 2.232 - MANlJTENÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICTPAL 0,00 30.000,00 30.000,00 31.950,00 34.026,75 U5.976,7~ 

1357 - 3.3.90.30,00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

l • Recursos Prép(ios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 ◄l.992,2! 

1358 - 3.3.90.36.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recursos Pmpios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 U.3'12,25 ◄l.992.21 

1359 - 3 .3.90.39.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recursos Prúpnos 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 IL342,2S ◄l.992,2! 

Programa: 405 • NOTA ODADÃ 0,00 45.000,00 45.000,00 47.925,00 51.040,13 188.965,1: 

Ação: 1.131 • AQUlSIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUI NAS, VEÍCULOS E UTENSÍUOS DIVERSOS 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,31 

1363 - 4.4.90.52.00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,31 

1 • Reair..os Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,]8 62.988,3 

Ação: 2.233 • MANlJTENÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA NOTA ODADÃ 0,00 30.000,00 30.000,00 31.950,00 34.026,75 125.976,7! 

1360 - 3.3.90.30.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11,342,25 41.992,2! 

1 • Recursos Pmpios 0.00 !0.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2 

1361 - 3.3.90.36.00 0,00 10.000,00 10.000,00 1.0.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recur= Prúpnos 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 IL342,2S 41.99U 

1362 - 3.3.90.39.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 ll.342,25 41.99U 

Função: 28 - Encargos Especiais 0,00 4.624.700,00 3.707.700,00 3.948.700,50 4.205.366,04 16.486.466,5' 

Subfunção: 843 - Serviço da Divida Interna 0,00 3.971.000,00 3.254.000,00 3.465.510,00 3.690. 768, 16 14 .381.278, 11 

Programa: O· OPERAÇÕES ESPEOAIS 0,00 3.971.000,00 3.254.000,00 3.465.510,00 3.690.768,16 14.381.278,11 

Ação: 0.14 • AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBUCA 0,00 3.971.000,00 3.254.000,00 3.465.510,00 3.690.768,16 14.381.278, lt 

1008 - 4.6.90.71.00 0,00 3 .336.000,00 2.619.000,00 2.789.235,00 2.970.535, 28 11.714.770,21 

1 • Renrsas Próprios 0,00 3.336.000,00 2.619.000,00 2.789.23S,OO 2.970.535,28 ll.7L4.n0,2 

1009 - 4.6.91.71.00 0,00 635.000,00 635.000,00 676.275,00 720.232,88 2.666.507,Sl 

l • Recursos Própoos 0,00 63S.000,00 635.000,00 676.275,00 720.232,88 2.666.507,8 

Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais 0,00 653.700,00 453.700,00 483.190,50 514.597,88 2.105.188,31 

Programa: O - OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 653.700,00 453.700,00 483.190,50 2.105.188,31 

Ação: 0.15 - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA E PRECATÓRIOS 0,00 643.700,00 443.700,00 472.540,50 2.063.196,1: 

1010 • 3.L90.91.00 0,00 350.000,00 350.000,00 372.750,00 1.469.728,7! 

1 • Reo.n1os Pmpios 0,00 350.000.00 350.000,00 372.750, 1.469.728,7 

1011 - 3.2.90.21.00 0,00 118.000,00 18.000,00 175.586,0! 

1 • Rccurws Pmpios 0,00 11aooo,oo 18.000,00 20.416,05 175.586,0 

1012 · 3.2.90.22.00 o,oo 110.000,00 10.000,00 141.992,2! 

1 • Recursos Pnípnos 0,00 110.000.00 10.000,00 1 l.3<12,25 14t.992,2' 
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---· PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
R. VISC. Cio Rio Branco, 1382 • CBfllUl • 55.540-000 • Palmart!S/ Pf 
OIPJ: 10.2U.+17/0001·88 

Usuário: AJ1-1 Antonio da CMQ 

a.ave de Autenticação 

IS'IS-9262-2+1 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em ~ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tota 

1013 - 3.3.90.91.00 0,00 65.700,00 65.700,00 69.970,50 74.518,58 275,889,0f 

J • RenITTos Próprios 0,00 65.700,00 65.700,00 69.970.50 74518,58 275.889,111 

Ação: 0.16 · INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1014 - 3.3.90.93.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 • RenITTos Própnos 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 11.992.2'. 

Unidade Orçamentária: 7001 - SECRETA.RIA OE EDUCAÇÃO 0,00 111.000,00 111.000,00 118.215,00 125.898,98 466.113,91 

Função: 12 - Educação 0,00 109.000,00 109.000,00 116.085,00 123.630,53 457.715,S: 

Subfunção: 122 - Administração Geral 0,00 109.000,00 109.000,00 116.085,00 123.630,53 457.715,5: 

Programa: 402 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 0,00 109.000,00 109.000,00 116.085,00 123.630,53 457.715,5: 

Ação: 1.123 - AQUJSIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DNERSOS 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

1662 - 4.4.90.52.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

] • bnpost:DS e Transf~s MDE o.oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,15 a.398,1 

Ação: 2.51 · MANUTENÇÃO E GESTÃO ADM. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 107.000,00 107.000,00 113.955,00 121.362,08 449.317,0 

1663 - 3.1.90.04.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

2 · Impostos e T ransferientias MDE 0,00 Z.000,00 2.000.00 2.IJ0,00 2.268,45 8.398,1 

1664 - 3.1.90.11.00 o,oo 76.000,00 76,000,00 80.940,00 86.201,10 319.141,11 

2 · Impostos e Transfenlnclas MDE 0,00 76.000,00 76.000,00 lll.9"0,00 86.201,10 319.111,1 

1665 - 3.1,90,13,00 o,oo 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,3l 

2 • Impostos e Transferências MOE 0,00 15.000,00 15.000,00 15.97S,OO 17.013,38 62.988,3 

1666 - 3.1.90.92.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

2 • Impostos e Tran$(crenda5 MOE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,1 

1667 - 3.1.91.13.00 0,00 2..000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

2 - tmpo,stu> e Transfe<énoas MDE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,15 8.398,4 

1668 • 3.3,90.14.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

2 • lmposu,s e Transferêooas MOE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4 

1669 - 3.3.90.30.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

2 • lmpostl)S e Transferências MOE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 8.398,4 

1670 • 3 .3.90.36,00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 8.398,4! 

2 • lrnposms e Transferências MOE 0,00 2.000,00 2.000.00 2.130,00 8.398,4 

1671 - 3.3.90.39.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 8.398,4! 

2 • Impostos e Transf..-ências MOE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 8.398.◄ 

1672 • 3.3,90,92,00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 8.398,4! 

2 · lmposlm e Transfenlncias MOE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 8.3S8,4 

Função: 13 - Cultura 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 8.398,4! 

Subfunção: 392 - Difusão Cultural 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

Programa: 1260 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUAUDADE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 
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· PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
R. Vise. CIO Rio Br.rnco, IJ82 • CENTRO • SS.5'IO-OOO • Palmare,/ PE 
CNl'J: lll.212.447/0001·88 

~ · 
~---------.-------,-------1 --Página p~ 

13/ 129 
Cha,te de Aut,entkaçio 

u...-rio, Ali-t Antonio da Costa 15'15-9262·24-1 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 • 2021 • Valores em ~ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tota 

Ação: 2.35 - AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DIVERSOS PARA A BANDA FANFARRAS E MUSICAIS 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8398,4! 

1673 • 3 .3.90.32.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

2 - Impostos e Transferências MOE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.1.30,00 2.268,◄5 8.398,4 

Unidade Orçamentária: 8001 • SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 0,00 16.697.250,00 1.110.750,00 1.182.948,75 1.259.840,37 20.2.50.789,1: 

Função: 4 - Administração 0,00 16.697.250,00 1.110.750,00 1.182.948,75 1.259.84-0,37 20.250. 789, 1: 

Subfunção: 121- PlaneJamento e Orçamento 0,00 16.622.250,00 1.065.750,00 1.135.023,75 1.208.800,27 20.031.824,0: 

Programa: 403 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 0,00 550.000,00 465.000,00 495.225,00 527.414,62 2.037 .639,6: 

Ação: 1.75 -AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS 0,00 50.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961,2 

1030 • 4.4.90,52.00 0,00 50.000,00 50.000,00 53.250,00 56.711,25 209.961,2! 

l · Recursos Próprios 0,00 50.000,00 S0.000,00 Sl.250,00 56.711,25 209.961,2 

Ação: 2.164 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 0,00 425.000,00 340.000,00 362.100,00 385.636,50 1.512.736,5 

1015 - 3.1.90.04.00 0,00 25.000,00 25.000,00 26.625,00 28.355,62 104.980,6: 

l - Recursos Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 26.625,00 28.355,62 UH.980,f 

1016 • 3.1.90.11.00 o,oo 200.000,00 200.000,00 213.000,00 226.845,00 839.845,0, 
1 • Reaa->as Próprios 0,00 200.000,00 200.000.00 213.000,00 226.84S,OO 839.845,( 

1017 • 3.1.90.13.00 o,oo 95.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 110.996,1 

1 • Recur= Próprios 0,00 95.000.00 s.000.00 5.325,00 S.671,12 110.996,l 

1018 - 3.1.90.16.00 0,00 5.000,00 5.ooo,oo 5 .325,00 5.671,12 20.996,1 

J - ReaJrsos PYópr,cs 0,00 5.000,00 5.000,00 S.315,00 5.671,12 20.996,l 

3071 • 3.1.90.93.00 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1 

1 • Recursos Próprios 0,00 0,00 5.000,00 5.315,00 5.671,12 15.996,: 

1019 - 3.1.91.13.00 0,00 30.000,00 30.000,00 31.950,00 34.026,75 125.976,7 

l•~flrÓl)r10< 0,00 30.000,00 30.000,00 31.950,00 ~.026,75 125.976,1 

1020 - 3.3.90.14.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992, 2 

1 • Recunos Próprios 0,00 10.000.00 10.000,00 10.650,00 ll.3<!2,25 ◄l.992,; 

1021 • 3.3.90.30.00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,3 

1 - Rt!cur= Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.0IJ,38 62.988,! 

1022 - 3.3.90.33,00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 62.988,3 

1 • Recur5os Próprios 0,00 15.000,00 1.5.000,00 15.975,00 62.988,'. 

1023 • 3.3.9036.00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 62.988,3 

l • REC\JJ'SOS Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975, 62.988.: 

1024 • 3.3.90.39.00 0,00 15.000,00 15.000,00 62.988,3 

l - Recur,os Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 17.013,38 62-988.'. 

Ação: 2.165 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 0,00 75.000,00 75.000,00 314.941,8 

1025 • 3.3.90.30.00 0,00 15.000,00 15.000,00 62.988,3 

1 • Recursos Próprios 0,00 15.000,00 15.000,00 17.01.3,38 62,988.: 

1026 • 3.3.90.33.00 o,oo s.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e78197e2-4e61-42f4-a15e-5da907e7b3bd



·-···FREFEITURA ·MIJNICIPAL C~ ?ALMARES 
R. Vtse. do Rio Branco, 1382 • CENTRO· SS.54-0-000 • Palmares/ PE 
CNPJ: 10.212.447/0001-88 Chave de Autenticação Págin.a 

Usuário: A-Antonio cb Costal 1545-9262-2+1 14 / 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em R$ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Total 

1 • Recur= Próprios 0,00 5.000,00 S.000,00 S.325,00 5.671,12 20.996,J; 

1027 · 3.3.90.3S.OO o,oo 30.000,00 30.000,00 31.9S0,00 34.026,7S 125.976,75 

1 • Recur= Próprios 0,00 30.000,00 30.000,00 3L950,00 3'1.026,75 125.976,7! 

1028 - 3.3.90.36.00 0,00 S.000,00 S.000,00 5,325,00 S.671,12 20.996,12 

J • Recur= Próprios 0,00 5.000,00 S.000,00 5.325,00 S.671,12 20.996,J,; 

1029 - 3.3.90.39.00 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,SO 83,984,SC 

1 • Recursos Próprios 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.6&1,50 83.9~,5' 

Programa: 411 - CARTÃO REFORMA 0,00 137.250,00 142.250,00 151.496,25 161.343,50 592.339,7! 

Ação: 1.149 • AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL PARA O PROGRAMA 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1619 - 4.4.90.S2.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

18 • Outros Convênk>s 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2; 

Ação: 2.249 - MANUTENÇÃO E ASSISTÊNOA TÉCNICA DO PROGRAMA CARTÃO REFORMA 0,00 127.250,00 132.250,00 140.846,25 150.001,25 550.347,51 

161S • 3 .1.90.04,00 o,oo 40.000,00 40.000,00 42.600,00 45.369,00 167.969,01 

18 • Outros Convênios 0,00 40.000,00 40.000,00 42.600,00 45.369,00 167.969,0 

1616 · 3.1.90.11.00 o,oo 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,5( 

l8 • Outros Convmlos 0,00 20.000,00 io.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,5 

1617 • 3.1 .90.13.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

18 · Outros Convênios o.ao 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2 

3072 - 3.1.90.93.00 o,oo 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1: 

18 • Outros Convênios 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,J 

1417 - 3.3.90.30.00 o,oo 3.250,00 3.250,00 3.461,25 3.686,23 13.647,~ 

18 • Owos Convênios 0,00 3.250,00 3.250,00 3.461.25 3.686,23 13.647,4 

1618 · 3.3.90.35.00 o,oo 18.000,00 18.000,00 19.170,00 20.416,05 75.586,0! 

18 · OUIJOS Convênios 0,00 18.000,00 18.000,00 19.170,00 20.416,05 75.586,0 

1418 • 3 .3.90.36.00 o,oo 18.000,00 18.000,00 19.170,00 20.416,05 75.586,0! 

18 • Outros Convénios 0,00 18.000,00 18.000,00 19.170,00 20.416,05 75.586,0 

1419 • 3.3.90.39.00 o,oo 18.000,00 18.000,00 19.170,00 20.416,05 75.586,0 ! 

18 • OUtros convêr>los 0,00 18.000,00 18,000,00 19.170,00 75.586,0 

Programa: 412-AVANÇA PALMARES 0,00 15.580.000,00 153.500,00 163.477,50 16.071.081,0 

Ação: 1.139 • CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E REFORMAS DE VIAS 0,00 15.580.000,00 153.500,00 163.477,50 16.071.081,0 

1411 • 4 .4.90.51.00 o,oo 15.580.000,00 153.500,00 163.477,50 16.071.081,0: 

1 · Reon= Próprios 0,00 50.000,00 '15.000,00 47.925,00 193.965,1 

18 • Outros Convénios 0,00 530.000,00 108.500,00 115.552,50 en.115,9 

21 • Outras Operações de a,id;to 0,00 15.000.000,00 0,00 0,00 15.CJ00.000,0 

Programa: 413 - NÚCLEO DE APOlO POPULAR - NAP 0,00 95.000,00 45.000,00 47.925,00 238.965,1 

Ação: 1.140 • CAPINAÇÃO DE VIAS, LIMPEZAS DE GALERIAS E CANALETAS 0,00 70.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 133.984,5 Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e78197e2-4e61-42f4-a15e-5da907e7b3bd



··PREFEITURA MUr.::rcIPAL DE PALMARES 
R. Vosc. <lo RJo Branco, 1382 • CENTIIO • 55.540-000 • Palmares/ PE 
CNPJ: 10.212.4"7/0001-88 

~ ~---------.--------.------1 p_ 

1 1 
Cmve de "..-tlcaçlo I Página PALMARES 

Usuário: Alison Antonio da COSta 1545-9262-2+4 IS/ 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em R$ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Total 

1412 - 4.4.90.Sl.OO o,oo 70.000,00 20.000,00 21300,00 22.684,50 133.984,50 

1 • Recursas Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.6S0,00 ILl-12,25 ◄1.991,25 

18 · 0wos ColM1nios 0,00 60.000,00 10.000,00 10.650,00 U.312,25 91.992.25 

Ação: 2.248 - MANUTENÇÃO E VIGJLÂNOA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 0,00 25.000,00 25.000,00 26.625,00 28.355,62 104.980,62 

1414 - 3.3.90.30.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,12 

1 • RecurSOS Próprio< 0,00 s.000,00 5.000,00 5.325,00 s.671,12 20.996, ll 

1415 - 3.3.90.36.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41..992, 25 

t - Recursas Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 u.342,25 11.992.2! 

1.41.6 - 3.3.90.39.00 o,oo 1.0.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 · Recursas Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.6S0,00 11.312,25 ◄ l.992,2l 

Programa: 1506 • DESENVOLVIMENTO URBANO 0,00 260.000,00 260.000,00 276.900,00 294.898,50 1.091.798,51 

Ação: 1.141 · AQUISIÇÃO DE PEDRAS EM PARALELEPIPEDOS E PINTURAS DOS MEIOS FIOS 0,00 260.000,00 260.000,00 276.900,00 294.898,50 1.091.798,51 

141.3 - 4.4.90.51.00 0,00 260.000,00 260.000,00 276.900,00 294.898,50 l.091..798,51 

1 • Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.312,25 ◄ l.992.2 

23 • AJ~ de Bens 0,00 250.000,00 250.000,00 266.250,00 283.556,25 1.049.806,2 

Subfunção: 126 • Tecnologia da Informação 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,48 83.984,4 

Programa: 402 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,48 83.984,4 

Ação: 1.76 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

1034 - 4.4.90.52.00 0,00 s.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,1.2 20.996,1 

1 • Recur= Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,J 

Ação: 2.166 - PALMARES CONECTADA 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,36 62.988,3 

1031 - 3 .3.90.30.00 0,00 5.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,12 20.996, l 

l•Roon<>SPrópnos 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996, 

1032 - 3.3.90.36.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1 

1 • Roon0s Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,U 20.996, 

1.033 - 3.3.90.39.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,l 

1 • Recur.;os Própno5 0,00 5.000,00 s.000,00 5.325,00 5.671,U 20.996, 

Subfunção: 128 - Formação de Recursos Humanos 0,00 55.000,00 25.000,00 26.625,00 134.980,E 

Programa: '103 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIOPIO 0,00 55.000,00 25.000,00 26.625,00 134.980,( 

Ação: 2.167 - FORMAÇÃO DE GESTORES 0,00 55.000,00 25.000,00 26.625,00 134.980,E 

1.035 - 3.3.90.30 .00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 20.996,l 

1 • ROOJrsos Próprios 1),00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996, 

1036 • 3.3.90.36.00 o,oo 10.000,00 10.000,00 l0.650,00 41..992,~ 

1 • Recursos Próprio< 0,00 10.000,00 10.000,00 10.6SO,OO 11.312.25 ◄l.992. 

1037 - 3.3.90.39.00 0,00 40.000,00 10.000,00 10.650,00 11..342,25 71.992,;; 

1 • Recursos Próprios 0,00 ◄0.000,00 10.000,00 10.650,00 IL3'12,2S 71.992, 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e78197e2-4e61-42f4-a15e-5da907e7b3bd



· ?REFEITURA-MUNICIPAL CE ~AlMAR~S 
R. Vise. do Rio Br.ma,, 1382 • CENTIU) • 555'!0--000 · l'almi,resf PE 
CNPJ: I0.212.+17/0001-88 

~ -~-
1
----------.i-CNv--e-de_A_u_lnl_ticação_' _.....,.1--Pág.,._ .,.l""--t P.!_l.MARES 
Usuirio: A"-1 Am,anio ela Costa 15'4s-9262•24'1 16 / 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021- Valores em R$ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Total 

Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,50 

Função: 10 · Saúde 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22684,50 83.984,50 

Subfunção: 122 • Administração Geral 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 22.684,50 83.984,5( 

Programa: 402 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,45 

Ação: 1.126 • AQUISIÇÃO DE EQUlPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,45 

1643 - 4 .4 .90,52.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,45 

J • lmpostx)S e Transfi!rÊ!leiaS Saude 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

Programa: 403 • GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIÓPIO 0,00 18.000,00 18.000,00 19.170,00 20.416,05 75.586,0~ 

Ação: 2.67 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS ADM. DA SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 18.000,00 18.000,00 19.170,00 20.416,05 75.586,0~ 

1648 - 3.1.90.04.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

J • lmpostDS e Transferêf1cias Saúele 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 11.398,<I! 

1649 - 3.1.90.11.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8 .398,4! 

J • lm!X)Stas e Transferénclas SaÜde 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

1651- 3.1.90.13.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

J • lmpostDS e Transferênoas SaúeJe 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 U68,45 8.398,4' 

1656 - 3.1.90.16.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

J • Impostos e Transírilcias Saude 0,00 2.000.00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4 

1657 - 3 .3.90.14.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

J • Impostos e Transferências Sailde 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4 

1658 - 3.3.90.30.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

3 • Impostos e Transferi!oclas Silooe 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4 

1659 - 3.3.90.33.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2,130,00 2.268,45 8.398,4! 

3 • Impostos e Transfffllláas SaúeJe 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4 

1660 - 3.3.90.36.00 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

J · lmpos!OS e Translerendas Saúde 0,00 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,◄ 

1661 - 3,3.90.39.00 o,oo 2.000,00 2.000,00 2.130,00 2.268,45 8.398,4! 

3 • Impostos e Transfcrblclas Saúde 0,00 2.II00,00 2.000,00 2-130,00 2.268,45 8.398.4 

Unídade Orçamentária: 
-

11001 • SECRETARIA DOS ESPORTES E POÚTICAS PÚBUCAS DO LAZ 0,00 600.000,00 950.000,00 1.011.750,00 1.077.513,72 3 .639.263,7: 

Função: 27 • Desporto e Lazer 0,00 600.000,00 950.000,00 1.011.750,00 1.on.513,72 3.639.263,7. 
f 

Subfunção: 122 • Administração Geral 0,00 345.000,00 415.000,00 441.975,00 470 03,34 1.672.678,3-

Programa: 403 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUN1ÓPIO 0,00 345.000,00 415.000,00 441.975,00 1.672 .678,3-

Ação: 2.169 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS ADM. DA SEC. DOS ESPORT. E POÚTICAS 0,00 345.000,00 415.000,00 441.975,00 1.Gn.678,3-

1047 • 3.1.90.04.00 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83.984,51 

1 • Reanos Próprios 0,00 20.000,00 20.000,00 21.300,00 83,9&4,5 

1048 - 3.1.90.11.00 o,oo 200.000,00 250.000,00 266.250,00 999.806,2! 

1 • Recursos Próprias 0,00 200.000,00 250.000,00 266.250,00 2$3.556,25 999,806,2 

1049 - 3.1.90.13.00 o,oo 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e78197e2-4e61-42f4-a15e-5da907e7b3bd



··PREFEITURA-MUNICIPAL DE PALf ... 1ARES 
R. Vise. do Rio ~r-.:o, 1382 • CENTRO· 55.540--000 • Palma""" PE 
CNPJ: 10.212.447/0001·88 

1 1 
~edeAutmticaçio 1 

Usuârio: Allsoft Anllo<lio ~ Costa 1515-9262·244 

Pàgina 
17 / 129 

Demonstrativo de Compatibilidade entre PPA e LOA 
PPA 2018 - 2021 - Valores em ~ 

Valor global 2018 2019 2020 2021 Tota 

1 • Recursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1: 

1051 - 3.1.90.16.00 0,00 5.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,U 

1 - Rerursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.9!16,J. 

3073 - 3.1.90.93.00 0,00 0,00 5.ooo,oo 5.325,00 5.671,12 15.996,1, 

1 • Reaoos Próprios 0,00 0,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 15.996,1, 

1614 - 3 ,1.91.13.00 o,oo 5.000,00 5 .000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,1.; 

1 - Rerursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,l 

1050 - 3.3.90.14.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 U.342,25 41.992,2! 

1 - Recur$CS Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2: 

1052 - 3 .3.90.30.00 0,00 5.000,00 100.000,00 106.500,00 113.422,50 324.922,5( 

1 - Rerursos Próprios 0,00 5.000,00 100.000,00 106.500,00 113.422,50 324.922.~ 

1053 - 3.3.90.33.00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 20.996,J.; 

1 - Rerursos Próprios 0,00 5.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 l0.996,1 

1054 · 3.3.90.36.00 0,00 60.000,00 5.ooo,oo 5.325,00 5.671,12 75.996,1: 

1 · Recurso< Próprios 0,00 60.000,00 5.000,00 5.325,00 5.671,12 75.996,1 

1055 - 3.3.90.39.00 o,oo 30.000,00 5.000,00 5.325,oo 5.671,12 45.996,1: 

1 - Reau;os Próp,ios 0,00 J0.000,00 5.000.00 5.325,00 5.671,12 45.996,l 

Subfunção: 813 - Lazer 0,00 255.000,00 535.000,00 569.775,00 606.810,38 1.966.585,31 

Programa: 2701 - ESPORTE E LAZER· I NFRAESTRLfTURA E MODERNlZAÇÃO ESPORlNA 0,00 55.000,00 55.000,00 58.575,00 62.382,37 230.957,3: 

Ação: 1.78 · ESPAÇOS DE ESPORTE E LAZER 0,00 55.000,00 55.000,00 58.575,00 62.382,37 230.957,3: 

1056 - 4.4.90.51.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,21 

1 - Recursos Próprios 0,00 10.000,00 10.000.00 J0.650,00 11.342,25 41.992.2 

1057 - 4.4.90.52.00 0,00 45.000,00 45.000,00 47.925,00 51.040,12 188.965,1-: 

l • Rerursos Próprios 0,00 45.000,00 45.000,00 47.925,00 51.040,12 188.965,l 

Programa: 2702 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E ATIVIDADES MOTORAS 0,00 200.000,00 480.000,00 511.200,00 544.428,01 1.735.628,0: 

Ação: 1.79 -AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUI NAS, VEÍCULOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 17.013,38 62.988,31 

1063 · 4.4.90.52.00 0,00 15.000,00 15.000,00 1S.975,00 17.013,38 62.988,31 

1 - Recursos Própnos 0,00 15.000,00 15.000,00 15.975,00 62.988,J. 

Ação: 2.170 • GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ESPORTE 0,00 185.000,00 465.000,00 495.225,00 1.672.639,6: 

1058 - 3.3.90.30.00 o,oo 15.000,00 1s.000,00 15.975,00 62.988,31 

1 • Recursos Próprios 0,00 lS.000,00 15.000,00 15.975,00 62.988.J. 

1059 - 3,3,90.32.00 o,oo 10.000,00 130.000,00 138.450,00 425.899,2! 

J • Rea,r$CS Próprios 0,00 10.000,00 130.000,00 1.38.450,00 ◄25.899,2) 

1060 - 3.3.90.33.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 41.992,2! 

1 • ReoJJ-.oS Própríos 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 ◄t.992,2! 

1061 • 3 .3.90.36.00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992,2! 

1 - Ream;os Próprios 0,00 10.000,00 10.000,00 10.650,00 11.342,25 41.992.2' 

Documento Assinado Digitalmente por: ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR
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